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PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - REGULARIDADE DA LAVRATURA
DA AUTUACAO DE OBRIGACAO ACESSORIA - INOCORRENCIA.

Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a infrag@o e as
circunstancias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a
penalidade aplicada e os critérios de gradagdo, e indicando local, data de sua
lavratura, nao hd que se falar em nulidade da autuagdo fiscal posto ter sido
elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - ALEGAQAO DE
INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLACAO ORDINARIA - NAO
APRECIACAO NO AMBITO ADMINISTRATIVO.

A legislacdo ordinaria de custeio previdencidrio ndo pode ser afastada em
ambito administrativo por alegagdes de inconstitucionalidade, ja que tais
questdes sdo reservadas a competéncia, constitucional e legal, do Poder
Judiciario.

Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Siimula n° 2 do

CAREF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao
CAREF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributaria.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO DE
OBRIGACAO ACESSORIA - SUMULA VINCULANTE STF N° 8 -
PERIODO ATINGIDO PELA DECADENCIA QUINQUENAL -
APLICACAO DO ART. 150, § 4°, CTN

O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a
inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n ® 8.212/1991. Apds, editou a Simula
Vinculante n ° 8, publicada em 20.06.2008, nos seguintes termos:*“Sao
inconstitucionais-os paragrafo tnico do artigo 5° do Decreto-lei 1569/77 e os
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 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - REGULARIDADE DA LAVRATURA DA AUTUAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - INOCORRÊNCIA. 
 Tendo o fiscal autuante demonstrado de forma clara e precisa a infração e as circunstâncias em que foi praticada, contendo o dispositivo legal infringido, a penalidade aplicada e os critérios de gradação, e indicando local, data de sua lavratura, não há que se falar em nulidade da autuação fiscal posto ter sido elaborada nos termos do artigo 293, Decreto 3.048/1999.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - ALEGAÇÃO DE INCONSTITUCIONALIDADE DA LEGISLAÇÃO ORDINÁRIA - NÃO APRECIAÇÃO NO ÂMBITO ADMINISTRATIVO.
 A legislação ordinária de custeio previdenciário não pode ser afastada em âmbito administrativo por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário.
 Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972 e a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO DE OBRIGAÇÃO ACESSÓRIA - SÚMULA VINCULANTE STF Nº 8 - PERÍODO ATINGIDO PELA DECADÊNCIA QÜINQÜENAL - APLICAÇÃO DO ART. 150, § 4º, CTN
 O STF em julgamento proferido em 12 de junho de 2008, declarou a inconstitucionalidade do art. 45 da Lei n º 8.212/1991. Após, editou a Súmula Vinculante n º 8, publicada em 20.06.2008, nos seguintes termos:�São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário�.
 Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal.
 Aplica-se o entendimento do STJ no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF - RICARF, com a regra de decadência insculpida no art. 150, § 4º, CTN posto que houve recolhimentos antecipados a homologar feitos pelo contribuinte no conexo auto de infração de obrigação principal.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - PLR - REGRAS CLARAS E OBJETIVAS - REQUISITOS PREVISTOS NA LEI 10.101/2000 - LIBERDADE PARA FIXAÇÃO DE CRITÉRIOS E CONDIÇÕES POR MEIO DE NEGOCIAÇÕES
 A jurisprudência do CARF, nos dizeres de Elias Sampaio Freire (Freire, Elias Sampaio. A repercussão da adoção de programas de participação nos lucros ou resultados sobre a incidência de contribuições previdenciárias. In Contribuições previdenciárias à luz da jurisprudência do CARF - Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Freire, Elias Sampaio. Peixoto, Marcelo Magalhães (coords). São Paulo: MP Ed., 2012. p. 9.) aponta no sentido de que a Lei 10.101/2000 não traz regras detalhadas, justamente porque privilegia a participação dos empregados, seja indiretamente por intermédio dos respectivos sindicatos, seja diretamente por intermédio de comissão escolhida por eles, dando-lhes liberdade para fixarem critérios e condições por meio de negociação. Ademais, nem poderia a autoridade fiscal criar critérios subjetivos no caso concreto, sob pena de violação do Princípio da Legalidade, artigo 37, caput, da Constituição Federal.
 PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRAÇÃO - GFIP - APRESENTAÇÃO DE GFIP COM DADOS NÃO CORRESPONDENTES AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUIÇÕES PREVIDENCIÁRIAS
 Constitui infração, punível na forma da Lei, apresentar a empresa a Guia de Recolhimento do FGTS e Informações à Previdência Social - GFIP, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. A inobservância da obrigação tributária acessória é fato gerador do auto-de-infração, o qual se constitui, principalmente, em forma de exigir que a obrigação seja cumprida; obrigação que tem por finalidade auxiliar a RFB na administração previdenciária.
 Recurso Voluntário Provido em Parte
  Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.
 
 ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar provimento parcial ao recurso para: (I) declarar a decadência até a competência 06/2005, inclusive, com base no art. 150, § 4º, CTN; (II) se excluir, na competência 06/2006, da composição do cálculo da multa referente à PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS as rubricas: (a)EMPRESA, (b) SAT/RAT e (c) SEGURADOS EMPREGADOS. Fez sustentação oral o advogado da recorrente Dr. Fernando Leone Carnavan OAB/SP 158480.
 
 Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente
 
 Paulo Maurício Pinheiro Monteiro - Relator
 
 Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees Stringari, Ivacir Júlio de Souza, Paulo Maurício Pinheiro Monteiro, Marcelo Freitas Souza Costa e Maria Anselma Coscrato dos Santos. Ausente, justificadamente, o Conselheiro Marcelo Magalhães Peixoto.
 
 
  Trata-se de Recurso Voluntário, apresentado contra Acórdão nº 12-44.248 - 12ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento Rio de Janeiro I - RJ, que julgou procedente o lançamento, oriundo de descumprimento de obrigação tributária legal acessória, fl. 01, Auto de Infração de Obrigação Acessória - AIOA nº 37.225.656-2, no montante de R$ 28.635,80.
Conforme o Relatório Fiscal da Infração, o Auto de Infração nº. 37.225.656-2, Código de Fundamentação Legal � CFL 68 foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente ter apresentado Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações a Previdência Social - GFIP, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. 
Ou seja, o autuado apresentou GFIP, para as competências 06/2005 e 06/2006, nas quais não foram informadas as contribuições sociais destinadas a Seguridade Social correspondentes a contribuição da empresa, para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho - GILRAT, e da contribuição dos segurados empregados, em relação ao P.L.R pagos e ou creditados aos seus segurados empregados, e as contribuições da empresa identificados nesta mesma rubrica, relativos ao pagamentos e ou créditos a seus contribuintes individuais, Srs. Wilio Masao Ura e Mitsuhiro Kishino.
O Relatório Fiscal da Infração informa que o referido P.L.R - Programa de Participação nos Lucros e Resultados, foi pago em desacordo com a Lei 10.101/2000, fato descrito no Relatório Fiscal do Auto de Infração Principal Debcad n° 37.225.649-0 - Comprot n° 13888.003802/2010-65.
Conforme o Relatório Fiscal do conexo Auto de Infração Principal Debcad n° 37.225.649-0, o fato gerador das contribuições sociais apuradas e lançadas foi o pagamento das verbas relativas ao Programa de Participação nos Lucros e ou Resultados - PLR durante as competências 06/2005 e 06/2006, conforme planilha demonstrativa constante do Anexo I do Relatório Fiscal.
Aduz ainda o do conexo Auto de Infração Principal Debcad n° 37.225.649-0 que em relação ao pagamento efetuado aos diretores não empregados Srs. Wilio Massao Ura e Mitsuhiro Kishino a título de P.L.R. ressaltamos que a Lei 10.101/2000 trata apenas de segurados empregados, portanto para estes segurados considerados contribuintes individuais, os valores pagos nesta modalidade foram apuradas as contribuições de acordo com art. 22, Inc. III, da Lei 8.212/91.
Em relação ao objeto social, destaca o Relatório Fiscal do conexo Auto de Infração Principal Debcad n° 37.225.649-0 que foi considerado como objeto social o definido conforme a alteração contratual realizada em 19.04.2010:
DO OBJETO SOCIAL 
2) A empresa tem o objeto social definido conforme a cláusula 3a da 47a. Alteração e Consolidação do Contrato Social, em 19/04/2010, o seguinte:
2.1 - "Indústria, comércio, importação, exportação, representação e distribuição de produtos e ingredientes alimentícios e bebidas;
2.2 - Indústria, comércio, importação, exportação, representação e distribuição de produtos químicos em geral, produtos para a agricultura, produtos e insumos farmacêuticos e cosméticos;
2.3 - Indústria, comércio, importação, exportação, representação e distribuição de ração, ingredientes e aditivos nutricionais para a nutrição animal;
2.4 - Prestação de serviços de análises laboratoriais".
O Relatório Fiscal do conexo Auto de Infração Principal Debcad n° 37.225.649-0 demonstra o descumprimento da Lei 10.101/2000:
5. A legislação previdenciária afasta a incidência sobre a remuneração a título de P.L.R somente quando paga ou creditada de acordo com a lei que regulamenta o tema, atualmente a Lei n° 10.101/2000, Assim transcrevemos:
Lei 8212/91 Art 28 (.....)
§ 9° Não integram o salárío-de-contríbuição para os fins deste Lei, exclusivamente (Redação dada pela Lei 9.528, de 10/12/1997):
(.....)
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com a Lei especifica /grifo nosso)
6. Portanto conforme descrição nos subitens seguintes relatamos o descumprimento da Lei 10.101/2000, em seu art.2°, § 1 o , Inc II, ensejando considerar os pagamentos a título d e P.L.R. como salário de contribuição na forma do art. 28, Inc. I, com incidência das contribuições sociais conforme art.22, Inc I e II da Lei 8212/91.
6.1 A empresa apresentou para a fiscalização dois Acordos para Fins de Participação nos Lucros e Resultados, que foram assinados pela empresa, pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação e Afins de Capivari, Rafard, Elias Fausto, Mombuca, Conchas, Pereiras, Laranjal Paulista e Cesário Lange e pela Comissão de Trabalhadores em 30 de junho de 2006, para justificar o pagamento do P.L.R para os anos de 2005 e 2006 respectivamente, ficando claro e evidente que os mesmos foram formalizados somente para tentar cumprir a legislação. Veja que no art. 2°, § 1o, Inciso II da Lei 10.101/2000 diz o seguinte: " programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente" (grifo nosso).
6.2 Portanto não era possível que os empregados tivessem conhecimento prévio das metas e dos resultados a serem atingidos cujos recebimentos da participação ocorreram em 06/2005, ou seja um ano antes da formalização do acordo e em 06/2006 no mesmo mês da ocorrência do acordo. No mínimo a previsão do referido programa através dos Acordos estabelecidos deveriam estar pactuados entre as partes no princípio do ano de 2004 para pagamento da participação no exercício seguinte, ou seja em 2005, e no princípio do ano de 2005 para pagamento d a participação no exercício seguinte, o u s e j a em 2006.
6.3 Outrossim consta na Cláusula Terceira dos acordos o seguinte: "Considerando até então, a existência de um plano de metas anteriormente estabelecido, encontrado pela divisão do total da produção vendida/faturada, pela quantidade de horas trabalhadas, atrelada ao índice de absenteísmo " Deve ficar claro também que a finalidade da Lei 10.101/2000 não é " assegurar ao empregado que seu bom desempenho, sua assiduidade e sua produtividade (grifo nosso) serão, futuramente, reconhecidos pela empresa pois a citada Lei não cuida do desempenho de cada trabalhador considerado individualmente, mas sim regula a participação destes nos lucros e resultados da empresa conforme art 1 o .
6.4 Dessa maneira, não se pode considerar também como parâmetro para a participação nos lucros e resultados da empresa a ASSIDUIDADE e ou o ABSENTEÍSMO do empregado, pois, os mesmos necessariamente não correspondem ao resultado, ou ao lucro do empregador.
6.5 O empregado pode faltar diversas vezes no período e, ainda assim o resultado da empresa ser positivo, havendo lucro, como também é perfeitamente possível o empregado não faltar e o empregador ter prejuízo naquele período. Não há correlação necessária entre assiduidade do empregado e resultados e lucros no empregador 6.6 A respeito, o entendimento de Sérgio Pinto Martins:
"A participação nos lucros também não se confunde com o pagamento feito a título de assiduidade, pois a participação depende da existência de lucros, posto que, havendo prejuízo, o empregado nada receberá a tal título. Já um pagamento feito a título de assiduidade do empregado dependeria da freqüência do empregado ao serviço ou de não chegar atrasado no emprego, que é coisa diversa e independe do resultado obtido pela empresa" (Direito da Seguridade Social, 13a. edição, editora Atlas, 2000, páginas 160/161).
7. Abaixo os princípios básicos contidos nos art. 1 o . e 2°. da Lei 10.101/2000 (grifos nossos):
Art.1° Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituição.
Art.2° A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria:
II - convenção ou acordo coletivo.
§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade. Qualidade ou lucratividade da empresa:
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§ 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos trabalhadores.
§3° Não se "
Houve portanto o descumprimento da obrigação legal acessória, conforme previsto na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inc. IV e §§ 3º e 5º, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997, combinado com art. 225, IV e § 4°, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.
A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, §5°, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997, e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 284, inc. II, e art. 373.
Ainda, o Relatório Fiscal da Infração mostra no anexo II "Demonstrativo da Aplicação da Multa" - legislação anterior a MP 449/2008, convertida em Lei n.11.941/09, demonstramos a apuração da multa prevista na lei vigente ao tempo da prática da infração, multa correspondente a 100% do valor da contribuição devida à Seguridade Social e não declarada em GFIP, limitada por competência aos valores previstos no § 4° do art.32 da Lei 8.212/91 (em função do n° de segurados a serviço da empresa) e valor mínimo atualizado pela Portaria Interministerial MPS/MF n° 333 de 29/06/2010. Multa apurada em R$.28.635,80.
Não foi relatada circunstância atenuante e nem foi configurada circunstância agravante.
A Recorrente teve ciência do AIOA em 13.07.2010, conforme fls. 01.
O período objeto do auto de infração, conforme o Relatório Fiscal da Infração, é de 06/2005 a 06/2006.
A Recorrente apresentou impugnação tempestiva, conforme o Relatório da decisão de primeira instância:
4. Em 13/08/2010 o contribuinte impugnou a exigência, alegando, em síntese, que (fls. 17/46):
DO PEDIDO DE DILIGÊNCIA 
4.1. As filiais 0002, 0003 e 0004 possuíam programas de participação nos lucros e resultados próprios e específicos, os quais foram negociados com as comissões de empregados e sindicatos que os representam nas respectivas bases territoriais, conforme docs. 07 a 12;
 4.2. Os mencionados programas não foram solicitados ou examinados pela fiscalização, como se observa no Mandado de Procedimento Fiscal (doc. 13), Termo de Diligência Fiscal/Solicitação de Documentos (doc. 14) e Termo de Início de Procedimento Fiscal (doc. 15);
4.3. Não podem ser invocados os mesmo fundamentos da autuação da matriz para as referidas filiais, uma vez que os programas das mesmas foram assinados em datas distintas e nem sempre utilizam o índice de absenteísmo como parâmetro para pagamento da PLR;
 4.4. Desse modo, nos termos do art. 16, IV, do Decreto 70.235/72, requer a conversão do feito em diligência para que sejam respondidos os seguintes quesitos:
4.4.1. quais os instrumentos que suportam o pagamento de participação nos lucros feito às filiais 0002, 0003 e 0004 nos meses de julho de 2005 a junho de 2006?
4.4.2. quais as datas de assinatura desses instrumentos?
4.4.3. independentemente da data de assinatura, houve ciência dos empregados acerca dos parâmetros e metas a serem atingidos?
4.4.4. quais os indicadores ou parâmetros utilizados em cada um deles para fixação do direito à participação?
DA PREJUDICIAL DE DECADÊNCIA 
4.5. A consolidação do lançamento ocorreu no dia 05 de julho de 2010, motivo pelo qual opero-use a decadência das contribuições sociais cujos fatos geradores ocorreram em junho de 2005, conforme disposto no art. 150, § 4º, do CTN, c/c com o enunciado da Súmula Vinculante nº 8 do STF;
 4.6. Observe-se que o objeto da homologação de que trata o art. 150, § 4º, do CTN, não é o pagamento antecipado feito pelo sujeito passivo, mas sim toda a atividade por ele exercida. Assim, mesmo na hipótese de descumprir a sua obrigação de pagar antecipadamente o tributo, o Fisco deverá exercer o seu poder-dever de promover o lançamento substitutivo dentro do prazo próprio dessa modalidade de lançamento;
4.7. Não houve no presente caso qualquer afirmação no sentido de que a empresa tenha agido com dolo, fraude ou simulação que pudesse justificar a aplicação do prazo decadencial do art. 173, I, do CTN;
 DO MÉRITO 
Da antecedência dos programas de metas, resultados e prazos
 4.8. No que concerne à prévia ciência por parte dos empregados sobre as metas a serem atingidas, em primeiro lugar, a empresa considera como período de apuração de metas aquele compreendido entre o dia 1º de abril de um ano até o dia 31 de março do ano seguinte. O pagamento, por sua vez, é feito no mês de junho do mesmo ano;
 4.9. Desse modo, os valores pagos em junho de 2005 se referem às metas do período de abril de 2004 a março de 2005 (ano-base 2004), enquanto que os pagos em junho de 2006, por sua vez, decorrem das metas apuradas no período de abril de 2005 a março de 2006 (ano-base 2005);
4.10. Verifica-se, assim, nos acordos examinados pela fiscalização, ambos assinados em 30 de junho de 2006, o seguinte: o �doc. 18�corresponde ao acordo válido para o período de abril de 2005 a março de 2006, ano-base 2005, com pagamento da participação em junho de 2006; que o �doc. 19� corresponde ao acordo válido para o período de abril de 2006 a março de 2007, ano-base 2006, com pagamento da participação em junho de 2007; 
4.11. O pagamento feito em junho de 2005, a título de participação nos lucros ou resultados não é, portanto, justificado por qualquer desses documentos (assinados em junho de 2006), e sim pelo acordo referente ao ano-base 2004 (doc. 17), ora anexado, que foi assinado em junho de 2005; 
4.12. As mencionadas condições (períodos dos programas de metas e prazos de pagamento) constam expressamente das Cláusulas Segunda e Quinta dos referidos instrumentos; 
4.13. Acrescente-se que, muito embora os acordos em questão tenham sido assinados no mês de pagamento da correspondente participação (e não um ano após, no caso do pagamento feito em junho de 2005, como constou de forma equivocada do Relatório Fiscal), as regras a eles correspondentes foram pactuadas antecipadamente, sendo de prévio conhecimento dos empregados da empresa; 
4.14. Nesse particular, observa-se dos instrumentos dos acordos de 2004 a 2006 (docs. 17 a 19), em especial de suas Cláusulas Terceiras, que em todos esses anos os planos de metas para a fixação do direito à participação foram sempre a �divisão do total de produção vendida/faturada, pela quantidade de horas trabalhadas, atrelada ao índice de absenteísmo". Ademais, as referidas Cláusulas dizem expressamente que o plano a que se refere fora o "anteriormente estabelecido"; 
4.15. Ou seja, os planos de 2004 e 2005, que serviram de suporte para o pagamento do PLR de junho de 2005 e junho de 2006, foram previamente negociados e estabelecidos, conforme Cláusulas Terceiras dos acordos, tendo apenas a sua formalização ocorrido posteriormente, o que sugere uma continuidade sem qualquer alteração significativa de um ano para outro, tendo ocorrido apenas a revisão anual das metas a serem atingidas;
 4.16. A Lei n° 10.101/2000 não impõe que os instrumentos sejam assinados antes do correspondente período de vigência. Quando muito, pode-se entender de seu art. 2°, § 1º , inciso II, que se o pagamento desta parcela decorrer de um programa de metas, resultados e prazos, ele deve ter sido pactuado previamente. Nada impede, portanto, que um programa seja negociado num determinado momento e formalizado posteriormente, conforme já decidiu em circunstâncias semelhantes o CARF.
Da utilização do índice de absenteísmo como parâmetro para fixação da participação nos resultados
 4.17. Do teor do Relatório Fiscal, constata-se que a autoridade autuante, ao concluir pelo descumprimento da Lei 10.10/2000, considerou que participação nos resultados equivale à participação nos lucros e que os índices de absenteísmo e de assiduidade não podem ser utilizados como parâmetro para fixação da participação nos lucros; 4.18. No entanto, conforme entendimento doutrinário, existem dois institutos distintos: Participação nos lucros e participação nos resultados. Na participação nos lucros os empregados recebem uma parcela do lucro auferido pela empresa, para cuja obtenção contribuíram. Na participação nos resultados são estipulados indicadores e metas que, uma vez atingidos, conferem ao empregado o direito a uma participação pré-ajustada, independentemente da verificação de lucro pela empresa. A duas modalidades possuem em comum a liberdade de fixação dos objetivos a serem atingidos, bem como o valor da participação; 
4.18. A modalidade adotada pela empresa foi a participação nos resultados, caracterizada pela fixação de indicadores e metas a serem atingidos pela empresa e pelos empregados, a livre critério das partes, consoante definido nos Programas relativos aos pagamentos feitos em junho de 2005 e 2006 (Cláusula Terceira dos Acordos dos anos de 2004 e 2005);
4.19. Observa-se que não houve qualquer correlação entre as metas a serem atingidas e a obtenção de lucro pelo estabelecimento matriz ou pela empresa como um todo, pelo que se mostram totalmente impertinentes as considerações tecidas pela autoridade fiscal acerca da ausência de correlação entre absenteísmo e lucro; 
4.20. É entendimento praticamente unânime na doutrina, jurisprudência e no CARF que as partes possuem ampla liberdade para fixação dos indicadores e metas que irão definir o direito à participação dos trabalhadores nos resultados, bastando que o atingimento dos objetivos seja posteriormente aferível, assim como o valor a ser recebido individualmente por cada empregado, o que foi satisfeito na espécie;
4.21. O parágrafo 1º do artigo 2º da Lei 10.101/2000, se restringiu a exemplificar critérios e condições que podem ser utilizados pela partes para a fixação do direito à participação, e, ainda assim, de forma ampla e genérica, conferindo-lhes liberdade para a fixação de indicadores e metas. Não há no dispositivo qualquer limitação quanto aos tipos de critérios e condições a seres fixados, como concluiu a fiscalização;
4.22. Conforme decisão já prolatada pelo então CRPS, a participação será regular caso esteja sendo distribuído lucro, exista acordo coletivo ou comissão de trabalhadores e a periodicidade da distribuição não seja inferior a um semestre civil, repelindo, por contrários ao princípio da legalidade, quaisquer outras exigências feitas pela fiscalização, por absoluta falta de amparo legal, ressalvada a comprovação de fraude por parte da autoridade lançadora;
 Da imunidade tributária objetiva instituída pelo artigo 7º, XI, da Constituição Federal 
4.23. Releva acrescentar que o artigo 7º, inciso XI, da Constituição Federal, ao desvincular a participação nos lucros ou resultados da remuneração, criou uma hipótese de imunidade tributária objetiva, afastando por completo qualquer possibilidade de que esta parcela sofra a incidência de tributos que tenham por fato gerador a remuneração, pelo que se deve interpretar a Lei n° 10.101/2000 de acordo com esta premissa, sob pena de flagrante inconstitucionalidade; 
A Recorrida, conforme o Acórdão nº 12-44.248 - 12ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento Rio de Janeiro I - RJ, analisou a autuação e a impugnação, julgando procedente a autuação, conforme Ementa a seguir:
ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁRIAS
 Período de apuração: 01/06/2005 a 30/06/2006 
CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE. INCOMPETÊNCIA DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA JULGADORA.
É vedado à autoridade administrativa julgadora afastar a aplicação de lei sob fundamento de inconstitucionalidade.
DECADÊNCIA. CRÉDITO TRIBUTÁRIO SUJEITO AO LANÇAMENTO DE OFÍCIO. TERMO INICIAL. CINCO ANOS A PARTIR DO EXERCÍCIO SEGUINTE.
No caso de descumprimento de deveres instrumentais o crédito tributário sujeitar-se-á ao lançamento de ofício, motivo pelo qual o termo inicial do lapso decadencial será o exercício seguinte àquele em que o lançamento poderia ter sido efetuado.
DOCUMENTOS NÃO DISPONIBILIZADOS NA AÇÃO FISCAL. APRESENTAÇÃO NA DEFESA. INEXISTÊNCIA DE JUSTA CAUSA. IMPOSSIBILIDADE DE ALTERAÇÃO DO LANÇAMENTO.
A apresentação na fase de defesa de documentos exigidos e não disponibilizados na ação fiscal, não terá o condão de alterar o lançamento regularmente efetuado com base nos documentos apresentados, salvo motivo devidamente justificado.
OMISSÃO DE FATO GERADOR EM GFIP. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS E RESULTADOS. FORMALIZAÇÃO DO ACORDO APÓS A EXECUÇÃO DO PROGRAMA DE METAS. FALTA DE CIÊNCIA PRÉVIA DOS EMPREGADOS.
Constitui omissão de fato gerador em GFIP deixar de informar as importâncias pagas a título de participação nos lucros e resultados, quando o instrumento resultante da negociação houver sido formalizado somente após a execução do programa de metas, impossibilitando a prévia ciência por parte dos empregados dos critérios fixados no acordo.
Impugnação Improcedente Crédito 
Tributário Mantido 
Acórdão 
Acordam os membros da Turma, por unanimidade de votos, em negar provimento à impugnação, mantendo o crédito tributário exigido, no valor de R$ 28.635,80, a ser acrescido de juros.
Intime-se para pagamento do crédito mantido no prazo de 30 dias da ciência, salvo interposição de recurso voluntário ao Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em igual prazo, conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n.º 70.235, de 6 de março de 1972, alterado pelo art. 1º da Lei n.º 8.748, de 9 de dezembro de 1993, e pelo art. 32 da Lei 10.522, de 19 de julho de 2002.
Encaminhe-se à ARFTIETÊ/ SP, a fim de que seja dada ciência ao sujeito passivo do conteúdo deste acórdão, bem como sejam tomadas as demais providências necessárias ao seu cumprimento.
Inconformada com a decisão da Recorrida, a Recorrente apresentou Recurso Voluntário, atacando a decisão de primeira instância e reiterando os argumentos deduzidos em sede de Impugnação, em apertada síntese:
 Considerações gerais. Da legalidade das participações nos resultados pagas pela Recorrente � do cumprimento de preceito constitucional e de lei ordinária regulamentar � Lei 10.101/2000.
A Recorrente adotou nos anos de 2000 a 2006 programas lícitos e consistentes de participação nos resultados, com as seguintes características:
- pagamento vinculado ao atingimento de metas preestabelecidas;
- negociação prévia das metas, assim como dos valores a serem recebidos, no âmbito das comissões compostas por representantes do empregador, dos empregados e do sindicato;
- formalização das regras para recebimento da participação em instrumentos mediante acordos coletivos firmados com o sindicato profissional;
- respeito à periodicidade semestral mínima para pagamento

(i) Decadência � multa referente à competência 06/2005 � aplicação do art. 150, IV, CTN

(ii) Negociação e antecedência dos programas de metas, resultados e prazos X Momento da materialização via acordo coletivo � Precedentes do CARF e do extinto CRPS em favor da Recorrente.
A Autoridade Fiscal para concluir pelo descumprimento da lei 10.101/2000 considerou que:
- os Acordos para Fins de Participação nos Lucros e Resultados celebrados em 30.06.2006 foram-lhe apresentados para justificar os pagamentos feitos a este título em junho de 2005 e junho de 2006.
- em função da assinatura extemporânea (apenas em junho de 2006), os empregados não teriam tido conhecimento prévio das metas e dos resultados a serem atingidos.
Tal não corresponde à realidade. Esclarece a Recorrente que, para fins dos programas de participação nos Lucros e Resultados, o período de apuração de metas é delimitado entre 1º de abril de um ano e 31 de março do ano seguinte, sendo o pagamento feito em junho.
 Logo, os quitados em junho de 2006 decorrem dos resultados obtidos no período de abril de 2005 a março de 2006 (ano-base 2005), conforme se verifica do doc. 18, anexado aos autos.
Conforme os Instrumentos dos Acordos de 2004 a 2006 (docs. 17 a 19 anexados na Impugnação), em especial nas Cláusulas Terceiras, em todos os anos os planos de metas para fixação do direito à participação foram os mesmos �divisão do total de produção vendida/faturada, pela quantidade de horas trabalhadas, atrelada ao índice de absenteísmo�.
Os planos de 2004 e 2005 serviram de suporte para o pagamento das participações de junho de 2005 e junho de 2006, foram previamente negociados, como consta expressamente de suas Cláusulas Terceiras.
A Lei 10.101/2000 não impõe que os instrumentos que disciplinem a participação nos lucros ou resultados sejam assinados antes do correspondente período de vigência, mas sim devem ter sido pactuados previamente. 
Precedentes do CARF indicando que a assinatura do instrumento após o início do período de apuração, dos lucros ou resultados, ou mesmo poucos dias antes da distribuição não é motivo para se negar a desvinculação entre esta parcela e a remuneração.
Por fim, reitera a Recorrente que adota programas de participação nos resultados diversos da matriz para suas filiais, que não foram solicitados ou examinados pelo Auditor-Fiscal que lavrou a autuação.

(iii) Utilização do índice de absenteísmo como parâmetro para fixação da participação nos resultados � tópico não analisado pelo Acórdão recorrido.
O Acórdão recorrido entendeu que o fundamento único adotado ( o acordo deve ser formalizado por escrito e antes da execução do programa de metas) é suficiente para que incida a contribuição previdenciária sobre as importâncias pagas a esse título.
Consta no Relatório Fiscal, tópicos 6.3 a 6.5, que a autoridade fiscal considerou que não há correlação necessária entre assiduidade do empregado e resultados e lucros do empregador. 
Critica o entendimento da autoridade fiscal que confunde o instituto da participação nos lucros com o da participação nos resultados.
A Recorrente adotou a modalidade de participação nos resultados, conforme se observa das Cláusulas terceiras dos Acordos (docs. 17 e 18 em anexo na Impugnação), na qual o valor a ser distribuído depende do resultado atingido para a divisão do total de produção vendida / faturada pela quantidade de horas trabalhadas, não havendo qualquer correlação com o lucro auferido pelo estabelecimento.
Considera ainda que a Autoridade Fiscal extrapolou os limites da lei 10.101/2000 impondo uma restrição inexistente ao considerar que não se pode utilizar índice de absenteísmo.
Colaciona precedentes do CARF.

(iv) Da imunidade tributária objetiva imposta pelo texto constitucional � da correta interpretação da Lei 10.101/2000.
O julgador recorrido deixou de realizar uma interpretação sistemática e teleológica da lei 10.101/2000 e de seu fundamento de validade, o art. 7 º , XI, da CRFB/1988.
Alega que não se cogita de declaração de inconstitucionalidade, conforme art. 26-A, Decreto 70.235/1972.

(v) Inexistência de fraude ou dissimulação do pagamento de salários na forma de participação nos resultados.

(vi) Realização de diligência.
A autuação corresponde à PLR distribuída pela matriz da Recorrente, CNPJ 46.334.354/0001-54 (Laranjal Paulista) e pelas filiais 46.334.354/0002-35 (São Paulo � capital), 46.334.354/0003-16 (Valparaíso/SP) e 46.334.354/0004-05 (Pederneiras/SP).
No entanto, os programas de participação nos lucros ou resultados das filiais não foram solicitados ou examinados pela autoridade fiscal, conforme se observa do Mandado de Procedimento Fiscal (doc. 13), do Termo de Diligência Fiscal / Solicitação de Documentos (doc. 14) e do Termo de Início de Procedimento Fiscal (doc. 15), todos eles elencados quando da Impugnação.
De tal forma, requer a nulidade do procedimento em relação às participações das filiais.


Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para análise e decisão.

É o Relatório.


 Conselheiro Paulo Maurício Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE
O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informação nos autos.

DO DEPÓSITO RECURSAL
O Supremo Tribunal Federal � STF editou a Súmula Vinculante nº 21 que afastou a exigência de depósito para a admissibilidade de recurso na esfera administrativa.
Súmula Vinculante 21 
É inconstitucional a exigência de depósito ou arrolamento prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso administrativo. 
Fonte de Publicação: DJe nº 210, p. 1, em 10/11/2009. DOU de 10/11/2009, p. 1.
Avaliados os pressupostos, passo para as Questões Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTÕES PRELIMINARES

(A) Da violação de princípios constitucionais;
(iv) Da imunidade tributária objetiva imposta pelo texto constitucional � da correta interpretação da Lei 10.101/2000.
O julgador recorrido deixou de realizar uma interpretação sistemática e teleológica da lei 10.101/2000 e de seu fundamento de validade, o art. 7 º , XI, da CRFB/1988.
Alega que não se cogita de declaração de inconstitucionalidade, conforme art. 26-A, Decreto 70.235/1972.

Analisemos.
Não assiste razão à Recorrente pois o previsto no ordenamento legal não pode ser anulado na instância administrativa por alegações de inconstitucionalidade, já que tais questões são reservadas à competência, constitucional e legal, do Poder Judiciário. 
Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispõe sobre o processo administrativo fiscal, e dá outras providências:
�Art. 26-A. No âmbito do processo administrativo fiscal, fica vedado aos órgãos de julgamento afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 1o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 2o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 3o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 4o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 5o (Revogado). (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009)
§ 6o O disposto no caput deste artigo não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
I � que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão definitiva plenária do Supremo Tribunal Federal; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
II � que fundamente crédito tributário objeto de: (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei no 10.522, de 19 de julho de 2002; (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993; ou (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)
c) pareceres do Advogado-Geral da União aprovados pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar no 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluído pela Lei nº 11.941, de 2009)�(gn).
Ademais, há a Súmula nº 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009, que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei tributária.
Súmula CARFnº 2: O CARF não é competente para se pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributária.

(B) Da regularidade do lançamento.
Analisemos.
Trata-se de Recurso Voluntário, apresentado contra Acórdão nº 12-44.248 - 12ª Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento Rio de Janeiro I - RJ, que julgou procedente o lançamento, oriundo de descumprimento de obrigação tributária legal acessória, fl. 01, Auto de Infração de Obrigação Acessória - AIOA nº 37.225.656-2, no montante de R$ 28.635,80.
Conforme o Relatório Fiscal da Infração, o Auto de Infração nº. 37.225.656-2, Código de Fundamentação Legal � CFL 68 foi lavrado pela Fiscalização contra a Recorrente ter apresentado Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço e Informações a Previdência Social - GFIP, com dados não correspondentes aos fatos geradores de todas as contribuições previdenciárias. 
Houve portanto o descumprimento da obrigação legal acessória, conforme previsto na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inc. IV e §§ 3º e 5º, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997, combinado com art. 225, IV e § 4°, do Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.
A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n° 8.212, de 24/07/1991, art. 32, §5°, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997, e Regulamento da Previdência Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 284, inc. II, e art. 373.
Não foi relatada circunstância atenuante e nem foi configurada circunstância agravante.
Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOA nº 37.225.656-2 que, conforme definido nos artigos 460, 467 e 468 da IN RFB n° 971/2009, é o documento constitutivo de crédito relativo às contribuições devidas à Previdência Social e a outras importâncias arrecadadas pela RFB, apuradas mediante procedimento fiscal:
- Lei n° 8.212/91
Art. 37. Constatado o não-recolhimento total ou parcial das contribuições tratadas nesta Lei, não declaradas na forma do art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de benefício reembolsado ou o descumprimento de obrigação acessória, será lavrado auto de infração ou notificação de lançamento. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
- IN RFB n° 971/20095
Art. 460. São documentos de constituição do crédito tributário relativo às contribuições de que trata esta Instrução Normativa:
I - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de Serviço e Informações à Previdência Social (GFIP), é o documento declaratório da obrigação, caracterizado como instrumento hábil e suficiente para a exigência do crédito tributário;
II - Lançamento do Débito Confessado (LDC), é o documento por meio do qual o sujeito passivo confessa os débitos que verifica;
III - Auto de Infração (AI), é o documento constitutivo de crédito, inclusive relativo à multa aplicada em decorrência do descumprimento de obrigação acessória, lavrado por AFRFB e apurado mediante procedimento de fiscalização;
IV � Notificação de Lançamento (NL), é o documento constitutivo de crédito expedido pelo órgão da Administração Tributária;
V - Débito Confessado em GFIP (DCG), é o documento que registra o débito decorrente de divergência entre os valores recolhidos em documento de arrecadação previdenciária e os declarados em GFIP; e 
Art. 467. Será lavrado Auto de Infração ou Notificação de Lançamento para constituir o crédito relativo às contribuições de que tratam os arts. 2º e 3º da Lei nº 11.457, de 2007.
Art. 468. A autoridade administrativa competente para a lavratura do Auto de Infração pelo descumprimento de obrigação principal ou acessória, nos termos dos arts. 142 e 196 da Lei nº 5.172, de 1966 (CTN), e art. 6º da Lei nº 10.593, de 6 de dezembro de 2002, é o AFRFB que presidir e executar o procedimento fiscal.
Parágrafo único. Considera-se procedimento fiscal quaisquer das espécies elencadas no art. 7º e seguintes do Decreto nº 70.235, de 1972, observadas as normas específicas da RFB.
(grifo nosso)
Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lançamento fiscal foi elaborado nos termos do artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991, os artigos 232 e 233 do decreto 3.048/1991, bem como dos artigos 113, 115 e 122 do Código Tributário Nacional.
O artigo 33, §§ 2º, 3º da Lei 8.212/1991:
Art. 33. À Secretaria da Receita Federal do Brasil compete planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas à tributação, à fiscalização, à arrecadação, à cobrança e ao recolhimento das contribuições sociais previstas no parágrafo único do art. 11 desta Lei, das contribuições incidentes a título de substituição e das devidas a outras entidades e fundos.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
(...)
 § 2o A empresa, o segurado da Previdência Social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas nesta Lei.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
 § 3o Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, a Secretaria da Receita Federal do Brasil pode, sem prejuízo da penalidade cabível, lançar de ofício a importância devida.(Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009).
Os arts. 232 e 233, Decreto 3.048/1999:
Art. 232. A empresa, o servidor de órgão público da administração direta e indireta, o segurado da previdência social, o serventuário da Justiça, o síndico ou seu representante legal, o comissário e o liquidante de empresa em liquidação judicial ou extrajudicial são obrigados a exibir todos os documentos e livros relacionados com as contribuições previstas neste Regulamento.
Art. 233. Ocorrendo recusa ou sonegação de qualquer documento ou informação, ou sua apresentação deficiente, o Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita Federal podem, sem prejuízo da penalidade cabível nas esferas de sua competência, lançar de ofício importância que reputarem devida, cabendo à empresa, ao empregador doméstico ou ao segurado o ônus da prova em contrário.
Parágrafo único. Considera-se deficiente o documento ou informação apresentada que não preencha as formalidades legais, bem como aquele que contenha informação diversa da realidade, ou, ainda, que omita informação verdadeira. 
O art. 113, CTN, estabelece que:
Art. 113. A obrigação tributária é principal ou acessória.
 § 1º A obrigação principal surge com a ocorrência do fato gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade pecuniária e extingue-se juntamente com o crédito dela decorrente.
 § 2º A obrigação acessória decorre da legislação tributária e tem por objeto as prestações, positivas ou negativas, nela previstas no interesse da arrecadação ou da fiscalização dos tributos.
 § 3º A obrigação acessória, pelo simples fato da sua inobservância, converte-se em obrigação principal relativamente à penalidade pecuniária.
O art. 115, CTN, estabelece que:
Art. 115. Fato gerador da obrigação acessória é qualquer situação que, na forma da legislação aplicável, impõe a prática ou a abstenção de ato que não configure obrigação principal.
O art. 122, CTN, estabelece que:
Art. 122. Sujeito passivo da obrigação acessória é a pessoa obrigada às prestações que constituam o seu objeto.
Pode-se elencar as etapas necessárias à realização do procedimento:
A autorização por meio da emissão de TIPF � Termo de Início do Procedimento Fiscal, o qual contém o Mandado de Procedimento Fiscal � MPF- F, com a competente designação do Auditor-Fiscal responsável pelo cumprimento do procedimento, bem como a intimação para que o contribuinte para que apresentasse todos os documentos capazes de comprovar o cumprimento da legislação previdenciária; 
A autuação dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado, com a apresentação ao contribuinte dos fatos geradores e fundamentação legal que constituíram a lavratura do auto de infração ora contestado, com as informações necessárias para que o autuado pudesse efetuar as impugnações que considerasse pertinentes:
a. IPC - Instruções para o Contribuinte (que tem a finalidade de comunicar ao contribuinte como regularizar seu débito, como apresentar defesa e outras informações);
b VÍNCULOS - Relatório de Vínculos (que lista todas as pessoas físicas ou jurídicas em razão de seu vínculo com o sujeito passivo, indicando o tipo de vínculo existente e o período); 
c. REFISC � Relatório Fiscal da Infração e da Aplicação da Multa.
Ademais, não compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discricionária no exercício de suas atribuições. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a ocorrência do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificação fiscal de lançamento de débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciário. O art. 243 do Decreto 3.048/99, assim dispõe neste sentido:
Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer contribuição ou outra importância devida nos termos deste Regulamento, a fiscalização lavrará, de imediato, notificação fiscal de lançamento com discriminação clara e precisa dos fatos geradores, das contribuições devidas e dos períodos a que se referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos órgãos competentes.
Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinações legais, não havendo, pois, nulidade por cerceamento por preterição aos direitos de defesa, pela imprecisão e erros de capitulação da infração e da multa. 


(i) Decadência � multa referente à competência 06/2005 � aplicação do art. 150, IV, CTN
Analisemos.
Deve-se verificar a ocorrência, ou não, da decadência.
O Supremo Tribunal Federal - STF, conforme o Informativo STF nº 510 de 19 de junho de 2008, por entender que apenas lei complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do artigo 146, III, b, da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos Extraordinários nºs 556664/RS, 559882/RS, 559.943 e 560626/RS, em decisão plenária que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei nº 8.212/91, atribuindo-se, à decisão, eficácia ex nunc apenas em relação aos recolhimentos efetuados antes de 11.6.2008 e não impugnados até a mesma data, seja pela via judicial, seja pela administrativa.
Após, o STF aprovou o Enunciado da Súmula Vinculante nº 8, publicada em 20.06.2008, nestes termos:
Súmula Vinculante nº 8 - São inconstitucionais os parágrafo único do artigo 5º do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito tributário. Publicada no DOU de 20/6/2008, Seção 1, p.1.
É necessário observar ainda que as súmulas aprovadas pelo STF possuem efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e parágrafos da Constituição Federal, que foram inseridos pela Emenda Constitucional nº 45/2004. in verbis:
�Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de ofício ou por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional, aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.
§ 1º A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica. 
§ 2º Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser provocada por aqueles que podem propor a ação direta de inconstitucionalidade.
§ 3º Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso (g.n.)."
Portanto, da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a vinculação à súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no âmbito do contencioso administrativo fiscal.
Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redação dada pela Lei 11.417/06, a administração pública direta e indireta, nas esferas federal, estadual e municipal, deve adequar a decisão administrativa ao entendimento do STF, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.
�Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a reclamação fundada em violação de enunciado da súmula vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal�
Cumpre ressaltar que o art. 62, caput do Regimento Interno do Conselho Administrativo de Recursos Fiscais - CARF do Ministério da Fazenda, Portaria MF nº 256 de 22.06.2009, veda o afastamento de aplicação ou inobservância de legislação sob fundamento de inconstitucionalidade. 
Porém, o art. 62, parágrafo único, inciso I, do Regimento Interno do CARF, ressalva que o disposto no caput não se aplica a dispositivo que tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal:
�Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de julgamento do CARF afastar a aplicação ou deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob fundamento de inconstitucionalidade.
Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:
I - que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; ou
II - que fundamente crédito tributário objeto de:
a) dispensa legal de constituição ou de ato declaratório do Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e 19 da Lei n° 10.522, de 19 de julho de 2002;
b) súmula da Advocacia-Geral da União, na forma do art. 43 da Lei Complementar n° 73, de 1993; ou
c) parecer do Advogado-Geral da União aprovado pelo Presidente da República, na forma do art. 40 da Lei Complementar n° 73, de 1993. (g.n.)�
Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da Lei nº 8.212/1991 pelo STF, há que serem observadas as regras previstas no Código Tributário Nacional - CTN. Dessa forma, constata-se que já se operara a decadência do direito de constituição dos créditos ora lançados, nos termos dos artigos 150, § 4o, e 173 do Código Tributário Nacional.
O meu posicionamento se identifica com o direcionamento do Superior Tribunal de Justiça � STJ e com a primeira corrente doutrinária exposta no sentido de no caso de tributo lançado por homologação, desde que haja a antecipação de pagamento e não se configure os casos de dolo, fraude ou simulação, se aplica a regra especial disposta no art. 150, § 4º, CTN, conforme se depreende do REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF � RICARF.
Entretanto, há de se salientar que a MP nº 449/2008, convertida na Lei nº 11.941/2009, trouxe nova disciplina para as punições pelo descumprimento das obrigações acessórias, ao revogar os parágrafos do art. 32 da Lei nº 8.212/91 e ao criar o art. 32-A como nova sistemática de aplicação de multas.
Ademais, o art. 32, § 11, da Lei 8.212/1991, correlaciona o arquivamento dos documentos comprobatórios das obrigações tributárias à prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram.
Art. 32. A empresa é também obrigada a: 
(...)
§ 11. Os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa durante dez anos, à disposição da fiscalização. (Parágrafo renumerado pela Lei nº 9.528, de 10.12.97).
§ 11. Em relação aos créditos tributários, os documentos comprobatórios do cumprimento das obrigações de que trata este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a prescrição relativa aos créditos decorrentes das operações a que se refiram. (Redação dada pela Lei nº 11.941, de 2009) (gn)
Tem-se que na atual disciplina trazida pela Lei 11.941/2009, conforme o art. 32, § 11, Lei 8.212/1991, a avaliação da decadência da penalidade pecuniária por declaração que não contempla todos os fatos geradores dar-se-ia nos autos do processo em que tivesse sido realizado o lançamento das contribuições não recolhidas.
Desta forma, deve-se cotejar o presente AIOA nº. 37.225.656-2 com o correlato processo principal nº 13888.005605/2010-81, AIOP nº 37.225.649-0.
No processo AIOP nº 37.225.649-0, a decisão de primeira instância decidiu que havia diferença de recolhimento e aplicou a decadência da competência 06/2005 com base no art. 150, § 4º, CTN.
Então, aplicando-se o entendimento do STJ no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF � RICARF, exsurge a regra de decadência insculpida no art. 150, § 4º, CTN posto que houve recolhimentos antecipados a homologar pelo contribuinte.
Verifica-se, da análise dos autos, que a cientificação do auto de infração pela Recorrente, às fls. 01, se deu em 13.07.2010 e o período objeto do auto de infração se refere a 06/2005 a 06/2006.
Dessa forma, nos termos do artigo 150, § 4o, CTN, constata-se que já se operara a decadência do direito de constituição dos créditos lançados na competência 06/2005, inclusive.


DO MÉRITO.
(iii) Utilização do índice de absenteísmo como parâmetro para fixação da participação nos resultados � tópico não analisado pelo Acórdão recorrido.
O Acórdão recorrido entendeu que o fundamento único adotado (o acordo deve ser formalizado por escrito e antes da execução do programa de metas) é suficiente para que incida a contribuição previdenciária sobre as importâncias pagas a esse título.
Consta no Relatório Fiscal, tópicos 6.3 a 6.5, que a autoridade fiscal considerou que não há correlação necessária entre assiduidade do empregado e resultados e lucros do empregador. 
Critica o entendimento da autoridade fiscal que confunde o instituto da participação nos lucros com o da participação nos resultados.
A Recorrente adotou a modalidade de participação nos resultados, conforme se observa das Cláusulas terceiras dos Acordos (docs. 17 e 18 em anexo na Impugnação), na qual o valor a ser distribuído depende do resultado atingido para a divisão do total de produção vendida / faturada pela quantidade de horas trabalhadas, não havendo qualquer correlação com o lucro auferido pelo estabelecimento.
Considera ainda que a Autoridade Fiscal extrapolou os limites da lei 10.101/2000 impondo uma restrição inexistente ao considerar que não se pode utilizar índice de absenteísmo.
Colaciona precedentes do CARF.

Analisemos.
Segundo a Auditoria-Fiscal, o autuado apresentou GFIP, para as competências 06/2005 e 06/2006, nas quais não foram informadas as contribuições sociais destinadas a Seguridade Social correspondentes a contribuição da empresa, para o financiamento dos benefícios concedidos em razão do grau de incidência de incapacidade laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho - GILRAT, e da contribuição dos segurados empregados, em relação ao P.L.R pagos e ou creditados aos seus segurados empregados, e as contribuições da empresa identificados nesta mesma rubrica, relativos ao pagamentos e ou créditos a seus contribuintes individuais, Srs. Wilio Masao Ura e Mitsuhiro Kishino.
O Relatório Fiscal da Infração informa que o referido P.L.R - Programa de Participação nos Lucros e Resultados, foi pago em desacordo com a Lei 10.101/2000, fato descrito no Relatório Fiscal do Auto de Infração Principal Debcad n° 37.225.649-0 - Comprot n° 13888.003802/2010-65.
Vejamos a legislação de pertinência do tema participação nos lucros ou resultados.
Lei 8.212/91 - Art. 28. Entende-se por salário-de-contribuição:
I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneração auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a qualquer título, durante o mês, destinados a retribuir o trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos serviços efetivamente prestados, quer pelo tempo à disposição do empregador ou tomador de serviços nos termos da lei ou do contrato ou, ainda, de convenção ou acordo coletivo de trabalho ou sentença normativa; (Redação dada pela Lei n° 9.528, de 10.12.97)
(...) § 9° Não integram o salário-de-contribuição para os fins desta Lei, exclusivamente:
(...) j - A participação do empregado nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com lei especifica. (gn)
Lei 10.101/2000 - Art 2° A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria;
II- convenção ou acordo coletivo.
§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições: 
I - índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
li - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§ 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos trabalhadores."
(..)
Art 3° A participação de que trata o art. 2° não substitui ou complementa a remuneração devida a qualquer empregado, nem constitui base de incidência de qualquer encargo trabalhista, não se lhe aplicando o princípio da habitualidade.
§ 1° Para efeito de apuração do lucro real, a pessoa jurídica poderá deduzir como despesa operacional as participações atribuídas aos empregados nos lucros ou resultados, nos termos da presente Lei, dentro do próprio exercício de sua constituição.
§ 2° É vedado o pagamento de qualquer antecipação ou distribuição de valores a título de participação de lucros ou resultados da empresa em periodicidade inferior a um semestre civil, ou mais de duas vezes no mesmo ano civil. (g n)
Ainda segundo o Relatório Fiscal, às fls. 18 a 31, destacam-se, a seguir, os pontos que esta fiscalização entendeu não estarem de acordo com as exigências previstas na Lei 10.101/2000:
5. A legislação previdenciária afasta a incidência sobre a remuneração a título de P.L.R somente quando paga ou creditada de acordo com a lei que regulamenta o tema, atualmente a Lei n° 10.101/2000, Assim transcrevemos:
Lei 8212/91 Art 28 (.....)
§ 9° Não integram o salárío-de-contríbuição para os fins deste Lei, exclusivamente (Redação dada pela Lei 9.528, de 10/12/1997):
(.....)
j) a participação nos lucros ou resultados da empresa, quando paga ou creditada de acordo com a Lei especifica /grifo nosso)
6. Portanto conforme descrição nos subitens seguintes relatamos o descumprimento da Lei 10.101/2000, em seu art.2°, § 1 o , Inc II, ensejando considerar os pagamentos a título d e P.L.R. como salário de contribuição na forma do art. 28, Inc. I, com incidência das contribuições sociais conforme art.22, Inc I e II da Lei 8212/91.
6.1 A empresa apresentou para a fiscalização dois Acordos para Fins de Participação nos Lucros e Resultados, que foram assinados pela empresa, pelo Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias de Alimentação e Afins de Capivari, Rafard, Elias Fausto, Mombuca, Conchas, Pereiras, Laranjal Paulista e Cesário Lange e pela Comissão de Trabalhadores em 30 de junho de 2006, para justificar o pagamento do P.L.R para os anos de 2005 e 2006 respectivamente, ficando claro e evidente que os mesmos foram formalizados somente para tentar cumprir a legislação. Veja que no art. 2°, § 1o, Inciso II da Lei 10.101/2000 diz o seguinte: " programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente" (grifo nosso).
6.2 Portanto não era possível que os empregados tivessem conhecimento prévio das metas e dos resultados a serem atingidos cujos recebimentos da participação ocorreram em 06/2005, ou seja um ano antes da formalização do acordo e em 06/2006 no mesmo mês da ocorrência do acordo. No mínimo a previsão do referido programa através dos Acordos estabelecidos deveriam estar pactuados entre as partes no princípio do ano de 2004 para pagamento da participação no exercício seguinte, ou seja em 2005, e no princípio do ano de 2005 para pagamento d a participação no exercício seguinte, o u s e j a em 2006.
6.3 Outrossim consta na Cláusula Terceira dos acordos o seguinte: "Considerando até então, a existência de um plano de metas anteriormente estabelecido, encontrado pela divisão do total da produção vendida/faturada, pela quantidade de horas trabalhadas, atrelada ao índice de absenteísmo " Deve ficar claro também que a finalidade da Lei 10.101/2000 não é " assegurar ao empregado que seu bom desempenho, sua assiduidade e sua produtividade (grifo nosso) serão, futuramente, reconhecidos pela empresa pois a citada Lei não cuida do desempenho de cada trabalhador considerado individualmente, mas sim regula a participação destes nos lucros e resultados da empresa conforme art 1 o .
6.4 Dessa maneira, não se pode considerar também como parâmetro para a participação nos lucros e resultados da empresa a ASSIDUIDADE e ou o ABSENTEÍSMO do empregado, pois, os mesmos necessariamente não correspondem ao resultado, ou ao lucro do empregador.
6.5 O empregado pode faltar diversas vezes no período e, ainda assim o resultado da empresa ser positivo, havendo lucro, como também é perfeitamente possível o empregado não faltar e o empregador ter prejuízo naquele período. Não há correlação necessária entre assiduidade do empregado e resultados e lucros no empregador 6.6 A respeito, o entendimento de Sérgio Pinto Martins:
"A participação nos lucros também não se confunde com o pagamento feito a título de assiduidade, pois a participação depende da existência de lucros, posto que, havendo prejuízo, o empregado nada receberá a tal título. Já um pagamento feito a título de assiduidade do empregado dependeria da freqüência do empregado ao serviço ou de não chegar atrasado no emprego, que é coisa diversa e independe do resultado obtido pela empresa" (Direito da Seguridade Social, 13a. edição, editora Atlas, 2000, páginas 160/161).
7. Abaixo os princípios básicos contidos nos art. 1 o . e 2°. da Lei 10.101/2000 (grifos nossos):
Art.1° Esta Lei regula a participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados da empresa como instrumento de integração entre o capital e o trabalho e como incentivo à produtividade, nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituição.
Art.2° A participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
I - comissão escolhida pelas partes, integrada, também, por um representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria:
II - convenção ou acordo coletivo.
§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I - índices de produtividade. Qualidade ou lucratividade da empresa:
II - programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente.
§ 2° O instrumento de acordo celebrado será arquivado na entidade funcional dos trabalhadores.
§3° Não se "
A questão central é se definir se há ou não regras claras e objetivas, posto que um dos fundamentos para a autuação fiscal é a hipótese de ausência dessas regras assim delimitas pelo art. 28, § 9º, j, Lei 8.212/1991 c/c art. 2º, § 1°, Lei 10101/2000.
Neste sentido, a Auditoria-Fiscal, nos tópicos 6.3 e 6.4 do Relatório Fiscal, considerou que o absenteísmo não pode ser parâmetro para aferição da participação nos lucros ou resultados:
6.3 Outrossim consta na Cláusula Terceira dos acordos o seguinte: "Considerando até então, a existência de um plano de metas anteriormente estabelecido, encontrado pela divisão do total da produção vendida/faturada, pela quantidade de horas trabalhadas, atrelada ao índice de absenteísmo " Deve ficar claro também que a finalidade da Lei 10.101/2000 não é " assegurar ao empregado que seu bom desempenho, sua assiduidade e sua produtividade (grifo nosso) serão, futuramente, reconhecidos pela empresa pois a citada Lei não cuida do desempenho de cada trabalhador considerado individualmente, mas sim regula a participação destes nos lucros e resultados da empresa conforme art 1 o .
6.4 Dessa maneira, não se pode considerar também como parâmetro para a participação nos lucros e resultados da empresa a ASSIDUIDADE e ou o ABSENTEÍSMO do empregado, pois, os mesmos necessariamente não correspondem ao resultado, ou ao lucro do empregador.
Não obstante tal posicionamento da Auditoria-Fiscal, a jurisprudência do CARF, nos dizeres de Elias Sampaio Freire (Freire, Elias Sampaio. A repercussão da adoção de programas de participação nos lucros ou resultados sobre a incidência de contribuições previdenciárias. In Contribuições previdenciárias à luz da jurisprudência do CARF � Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Freire, Elias Sampaio. Peixoto, Marcelo Magalhães (coords). São Paulo: MP Ed., 2012. p. 9.) aponta no sentido de que:
� a Lei 10.101/2000 � assim como a MP 794/1994 e suas reedições - não trazem regras detalhadas, justamente porque privilegiam a participação dos empregados, seja indiretamente por intermédio dos respectivos sindicatos, seja diretamente por intermédio de comissão escolhida por eles, dando-lhes liberdade para fixarem critérios e condições por meio de negociação.
De modo que reporto-me a excertos do voto condutor do Acórdão 205-01.331, da 5ª Câmara do 2º Conselho de Contribuintes, de 05/11/2008, da relatoria da Conselheira Liege Lacroix:
(...) Afora os parâmetros estabelecidos pela lei, não foi intenção do legislador ou mesmo do Poder Executivo regulamentar com maior detalhamento e precisão as normas de participação nos lucros ou resultados. Toda a regulamentação se esgota com os três artigos da Lei 10.101/2000 acima transcritos.
(...)Não há nenhuma restrição na lei pra que assim proceda a empresa. E nem poderia a autoridade fiscal criá-las no caso concreto, sob pena de violação do Princípio da Legalidade, artigo 37, caput, da Constituição Federal.�
Ora, observemos nos autos as Cláusulas dos Acordos pactuados de Participação nos Resultados colacionadas aos autos em sede de Impugnação (a numeração das páginas dos Programas de Participação nos Resultados será a constante no conexo processo principal AIOP 37.225.649-0):
(a) às fls. 142 a 152, Programa de Participação nos Resultados (ano fiscal de 2004) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0001-35
Cláusula Terceira
 Critérios de Avaliação e Limites de Pagamento Os empregados elegíveis serão avaliados em função do atingimento da Meta Global da EMPRESA, assim como do atingimento de suas metas individuais e de competências (AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO), segundo as condições determinadas nos ANEXOS I e ll, que são parte integrante do presente instrumento para todos os efeitos
Parágrafo Primeiro A Meta Global será definida pelo parâmetro Faturamento. O grau de atingimento da Meta Global (%PPR) determinará o Valor Máximo- VM que poderá ser pago a título de participação nos resultados, expresso em número de salários nominais.
Parágrafo Segundo As metas individuais serão determinadas em conformidade com os procedimentos normais da EMPRESA nos processos de AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO
Cláusula Quarta
 Valores da Participação O Valor da Participação-VP a ser recebido pelo empregado elegível dependerá do grau de atingimento da Meta Global da EMPRESA e de suas metas individuais, conforme definido nos ANEXOS I e II.
Parágrafo Primeiro O grau de atingimento da Meta Global (%PPR) definirá a verba que poderá ser distribuída a título de participação nos resultados e, por conseqüência, o Valor Máximo-VM que poderá ser recebido pelo empregado elegível, de acordo com o ANEXO I, expresso em número de salários nominais.
Parágrafo Segundo De acordo com o número de pontos obtidos em sua avaliação individual, o desempenho do empregado terá as seguintes classificações:
� Excepcional - 4 � Satisfaz Plenamente - 3 � Satisfaz Parcialmente - 2 � Insatisfatório - 1 O número de pontos e a classificação obtida determinarão o percentual do Valor Máximo-VM que será/recebido pelo empregado elegível, conforme definido no ANEXO II e, conseqüentemente, o Valor da Participação-VP
Cláusula Quinta 
Período de Apuração dos Resultados Os resultados serão apurados durante o período compreendido entre os meses de abril de 2004 e março de 2005.
(...)
Por estarem justas e acertadas, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, assinam as partes acordantes o presente PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS em 4 (quatro) vias de igual teor, na presença das testemunhas a seguir qualificadas.
São Paulo, 03 de Maio de 2004.
AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COMISSÃO DE EMPREGADOS
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE INDUSTRIALIZAÇÃO ALIMENTÍCIA DE SÃO PAULO E REGIÃO:

(b) às fls. 153 a 164, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2005) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0002-35
Cláusula Terceira 
Critérios de Avaliação e Limites de Pagamento 
Os empregados elegíveis serão avaliados em função do atingimento da Meta Global da EMPRESA, assim como do atingimento de suas metas individuais e de competências (AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO), segundo as condições determinadas nos ANEXOS I e II, que são parte integrante do presente instrumento para todos os efeitos.
Parágrafo Primeiro
 A Meta Global será definida pelo parâmetro Faturamento. O grau de atingimento da Meta Global (%PPR) determinará o Valor Máximo - VM que poderá ser pago a título de participação nos resultados, expresso em número de salários nominais.
Parágrafo Segundo
 As metas individuais serão determinadas em conformidade com os procedimentos normais da EMPRESA nos processos de AVALIAÇÃO DE O DESEMPENHO
Cláusula Quarta 
Valores da Participação O Valor da Participação - VP a ser recebido pelo empregado elegível dependerá do grau de atingimento da Meta Global da EMPRESA e de suas metas individuais, conforme definido nos ANEXOS I e II.
Parágrafo Primeiro O grau de atingimento da Meta Global (%PPR) definirá a verba que poderá ser distribuída a título de participação nos resultados e, por conseqüência, o Valor Máximo-VM que poderá ser recebido pelo empregado elegível, de acordo com o ANEXO I, expresso em número de salários nominais.
Parágrafo Segundo De acordo com o número de pontos obtidos em sua avaliação individual, o desempenho do empregado terá as seguintes classificações:
� Excepcional - 4 � Satisfaz Plenamente - 3 � Satisfaz Parcialmente - 2 � Insatisfatório - 1 O número de pontos e a classificação obtida determinarão o percentual do Valor Máximo-VM que será recebido pelo empregado elegível, conforme definido no ANEXO II e, conseqüentemente, o Valor da Participação - VP.
Parágrafo Terceiro
 O Valor da Participação - VP dependerá do nível hierárquico e do salário-base relativos ao mês de março de 2006, independentemente do empregado elegível ser enquadrado em novo nível posteriormente, podendo haver pagamentos complementares a este título sem que este fato comprometa a freqüência máxima definida em Lei para a concessão de Participação.
Cláusula Quinta
 Período de Apuração dos Resultados Os resultados serão apurados durante o período compreendido entre os meses de abril de 2005 e março de 2006.
(...)
Por estarem justas e acertadas, para que produza os seus jurídicos e legais efeitos, assinam as partes acordantes o presente PROGRAMA DE PARTICIPAÇÃO NOS RESULTADOS em 4 (quatro) vias de igual teor, na presença das testemunhas a seguir qualificadas.
São Paulo, 02 de Maio de 2005.
AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COMISSÃO DE EMPREGADOS SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE INDUSTRIALIZAÇÃO ALIMENTÍCIA DE SÃO PAULO E REGIÃO:

(c) às fls. 165 a 175, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2004) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0003-16
 - semelhante ao tópico (a), sendo assinado em 28.03.2005.

(d) às fls. 176 a 186, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2005-2006) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0003-16
- semelhante ao tópico (b), sendo assinado em 19.06.2006.

(e) às fls. 187 a 190, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2005-2006) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0004-05
 CLÁUSULA TERCEIRA
Considerando até então, a existência de um plano de metas anteriormente estabelecido, encontrado pela divisão do total de produção vendida/faturada, pela quantidade de horas trabalhadas, atrelada ao índice de absenteísmo, e nos termos do que fica consignado na cláusula seguinte, para a Participação nos Lucros/Resultados do ano de 2005, será atendido o critério abaixo.
CLÁUSULA QUARTA 
Atingida a meta previamente estabelecida, e de comum acordo com o que fora pactuado no início de referência, fica estabelecido entre as partes acordantes, que o pagamento da P.L.R. será feito cm parcela única, com base nos critérios das avaliações de desempenho realizadas no corrente ano de 2005.
CLÁUSULA QUINTA
 Em decorrência do que ficou estabelecido e ora ratificado, o valor encontrado a favor dos TRABALHADORES, dentro do critério acima, para fins de participação nos lucros e resultados, será pago aos mesmos pela EMPRESA no dia 03 de julho de 2006, respeitando-se sempre a proporcionalidade de 1/12 (um doze avos) por mês trabalhado no ano de 2005, ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, que será considerada mês completo para esse fim.
(...)
E, por assim, estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento particular de acordo, e três vias de igual teor, frente às testemunhas presentes, para uma só finalidade legal.
Pederneiras, 20 de junho de 2006.
AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COMISSÃO DE TRABALHADORES
SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE INDUSTRIALIZAÇÃO ALIMENTÍCIA DE BAURU E REGIÃO

(f) às fls. 191 a 194, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2006-2007) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0004-05
- semelhante ao tópico (e), sendo assinado em 04.07.2006.

(g) às fls. 236 a 240, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2004-2005) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0001-54
CLÁUSULA PRIMEIRA Através do presente instrumento de acordo, EMPREGADORA, SINDICATO e TRABALHADORES, estabelecem o sistema de participação nos resultados, destes últimos, atendendo as normas legais vigentes e aquilo que ficar aqui estabelecido.
CLÁUSULA SEGUNDA O presente acordo está direta e estritamente vinculado ao programa de metas estabelecido para o ano de 2004, conforme cláusulas, itens e condições abaixo estabelecidos.
CLÁUSULA TERCEIRA Considerando até então, a existência de um plano de metas anteriormente estabelecido, encontrado pela divisão do total de produção vendida/faturada, pela quantidade de horas trabalhadas, atrelada ao índice de absenteísmo, e nos termos do que fica consignado na cláusula seguinte, para o presente ano de 2004, será atendido o critério abaixo.
CLÁUSULA QUARTA Atingida a meta previamente estabelecida, e de comum acordo com o que fora pactuado, fica estabelecido entre as partes acordantes, que o pagamento da P.L.R. será feito em uma parcela, com base nos critérios das avaliações de desempenho realizadas no corrente ano.
CLÁUSULA QUINTA Em decorrência do que ficou estabelecido e ora ratificado, o valor encontrado a favor dos TRABALHADORES, dentro do critério acima, para fins de participação nos lucros e resultados, será pago aos mesmos pela EMPRESA no dia 30 de junho de 2005, respeitando-se sempre a proporcionalidade dé 1/12 (um doze avos) por mês trabalhado no ano de 2004, ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, que será considerada mês completo para esse fim.

(...)
E, por assim, estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento particular de acordo, e três vias de igual teor, frente às testemunhas presentes, para uma só finalidade legal.
Laranjal Paulista, junho de 2005.
AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COMISSÃO DE TRABALHADORES
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE CAPIVARI, RAFARD, ELIAS FAUSTO, MOMBUCA, CONCHAS, PEREIRAS, LARANJAL PAULISTA E CESÁRIO LANGE.

(h) às fls. 241 a 244, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2005-2006) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0001-54
- semelhante ao tópico (g), sendo assinado em 30.06.2006.
(i) às fls. 245 a 248, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2006-2007) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0001-54
- semelhante ao tópico (g), sendo assinado em 30.06.2006.

Ora, deve-se observar que nos Acordos firmados nos tópicos (a), (b), (c) e (d) não há qualquer referência ao absenteísmo a ser utilizado como critério de aferição, conforme se depreende das Cláusulas Terceira:
(a) às fls. 142 a 152, Programa de Participação nos Resultados (ano fiscal de 2004) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0001-35
(b) às fls. 153 a 164, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2005) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0002-35
 (c) às fls. 165 a 175, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2004) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0003-16
(d) às fls. 176 a 186, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2005-2006) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0003-16
Cláusula Terceira
 Critérios de Avaliação e Limites de Pagamento Os empregados elegíveis serão avaliados em função do atingimento da Meta Global da EMPRESA, assim como do atingimento de suas metas individuais e de competências (AVALIAÇÃO DE DESEMPENHO), segundo as condições determinadas nos ANEXOS I e ll, que são parte integrante do presente instrumento para todos os efeitos.
Outrossim, a Cláusula contendo no critério de aferição o absenteísmo, consta dos tópicos (e), (f), (g), (h) e (i):
(e) às fls. 187 a 190, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2005-2006) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0004-05
(f) às fls. 191 a 194, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2006-2007) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0004-05
(g) às fls. 236 a 240, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2004-2005) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0001-54
(h) às fls. 241 a 244, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2005-2006) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0001-54
 (i) às fls. 245 a 248, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2006-2007) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0001-54

(...)
CLÁUSULA TERCEIRA Considerando até então, a existência de um plano de metas anteriormente estabelecido, encontrado pela divisão do total de produção vendida/faturada, pela quantidade de horas trabalhadas, atrelada ao índice de absenteísmo, e nos termos do que fica consignado na cláusula seguinte, para o presente ano de 2004, será atendido o critério abaixo.
CLÁUSULA QUARTA Atingida a meta previamente estabelecida, e de comum acordo com o que fora pactuado, fica estabelecido entre as partes acordantes, que o pagamento da P.L.R. será feito em uma parcela, com base nos critérios das avaliações de desempenho realizadas no corrente ano.
Ora, o Pacto firmado pelas partes em nenhum momento estipula o absenteísmo como única condicionante para o atingimento de resultado, mas sim sendo atrelado a uma fórmula clara e objetiva que é a �divisão do total de produção vendida/faturada, pela quantidade de horas trabalhadas, atrelada ao índice de absenteísmo�.
Portanto, com fundamento na jurisprudência do CARF acima explicitada, considero que na aferição dos requisitos previstos no § 9°, j, do artigo 28 da Lei 8.212/1991 c/c artigo 2°, § 1º, Lei 10.101/2000, evidencia-se regras claras e objetivas instrumentalizadas nos Acordos pactuados.
Diante do exposto, dou provimento à alegação da Recorrente no sentido de que evidencia-se a presença de regras claras e objetivas e, de qualquer forma, afasto a fundamentação da autuação no tocante à falta de regras claras e objetivas pela utilização do absenteísmo.. 
Para efeitos explicativos, do lançamento efetuado de desconsideração dos pagamentos efetuados a título de PLR no sentido de se incidir contribuição social previdenciária, após se afastar a fundamentação da Auditoria-Fiscal no tocante à ausência de regras claras e precisas em função do critério de absenteísmo para o pagamento da PLR, restou ainda analisar apenas o fundamento do não atendimento da pactuação prévia dos Acordos para que afaste, ou não, a tributação nesses pagamentos efetuados a título de PLR.


(ii) Negociação e antecedência dos programas de metas, resultados e prazos X Momento da materialização via acordo coletivo � Precedentes do CARF e do extinto CRPS em favor da Recorrente.
A Autoridade Fiscal para concluir pelo descumprimento da lei 10.101/2000 considerou que:
- os Acordos para Fins de Participação nos Lucros e Resultados celebrados em 30.06.2006 foram-lhe apresentados para justificar os pagamentos feitos a este título em junho de 2005 e junho de 2006.
- em função da assinatura extemporânea (apenas em junho de 2006), os empregados não teriam tido conhecimento prévio das metas e dos resultados a serem atingidos.
Tal não corresponde à realidade. Esclarece a Recorrente que, para fins dos programas de participação nos Lucros e Resultados, o período de apuração de metas é delimitado entre 1º de abril de um ano e 31 de março do ano seguinte, sendo o pagamento feito em junho.
 Logo, os quitados em junho de 2006 decorrem dos resultados obtidos no período de abril de 2005 a março de 2006 (ano-base 2005), conforme se verifica do doc. 18, anexado aos autos.
Conforme os Instrumentos dos Acordos de 2004 a 2006 (docs. 17 a 19 anexados na Impugnação), em especial nas Cláusulas Terceiras, em todos os anos os planos de metas para fixação do direito à participação foram os mesmos �divisão do total de produção vendida/faturada, pela quantidade de horas trabalhadas, atrelada ao índice de absenteísmo�.
Os planos de 2004 e 2005 serviram de suporte para o pagamento das participações de junho de 2005 e junho de 2006, foram previamente negociados, como consta expressamente de suas Cláusulas Terceiras.
A Lei 10.101/2000 não impõe que os instrumentos que disciplinem a participação nos lucros ou resultados sejam assinados antes do correspondente período de vigência, mas sim devem ter sido pactuados previamente. 
Precedentes do CARF indicando que a assinatura do instrumento após o início do período de apuração, dos lucros ou resultados, ou mesmo poucos dias antes da distribuição não é motivo para se negar a desvinculação entre esta parcela e a remuneração.
Por fim, reitera a Recorrente que adota programas de participação nos resultados diversos da matriz para suas filiais, que não foram solicitados ou examinados pelo Auditor-Fiscal que lavrou a autuação.
Analisemos.
Em relação às alegações de inconstitucionalidade, estas já foram analisadas no tópico (A).
Em relação à questão da prévia pactuação, o art. 2o, § 1o ,II da Lei 10.101/2000 dispõe que os programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente:
Art.2oA participação nos lucros ou resultados será objeto de negociação entre a empresa e seus empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de comum acordo:
(...)
§1oDos instrumentos decorrentes da negociação deverão constar regras claras e objetivas quanto à fixação dos direitos substantivos da participação e das regras adjetivas, inclusive mecanismos de aferição das informações pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da distribuição, período de vigência e prazos para revisão do acordo, podendo ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e condições:
I- índices de produtividade, qualidade ou lucratividade da empresa;
II- programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente
Não obstante tal posicionamento da Auditoria-Fiscal, a jurisprudência do CARF, nos dizeres de Elias Sampaio Freire (Freire, Elias Sampaio. A repercussão da adoção de programas de participação nos lucros ou resultados sobre a incidência de contribuições previdenciárias. In Contribuições previdenciárias à luz da jurisprudência do CARF � Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Freire, Elias Sampaio. Peixoto, Marcelo Magalhães (coords). São Paulo: MP Ed., 2012. p. 26-27.) aponta no sentido de que há divergência de posicionamento acerca de quando de estar concluído o instrumento de negociação:
�Ainda, sobre o instrumento de negociação entre a empresa e seus empregados, ponto que tem gerado grande oscilação na interpretação administrativa, diz respeito ao momento em que deve ser estabelecida esta negociação. Há entendimentos no sentido de que esses instrumento de negociação deva estar concluído até o início do período a que se referirá a sua apuração.
(...)
Por outro lado, há entendimento menos restritivo, que aceita a formalização dessa negociação mesmo após o início do período de apuração dos critérios pertinentes ao programa de PLR.�
Observando-se o que foi pactuado no Programa de Participação nos Resultados para a matriz, CNPJ 46.344.354/0001-54, temos que tanto o Programa para o período 2004-2005,às fls. 236 a 240 assinado em junho de 2005, quanto o Programa para o período 2005-2006,às fls. 236 a 240 assinado em 30 de junho de 2006, possuem o mesmo critério de aferição para a participação nos Resultados, conforme se depreende abaixo dos tópicos (g) e (h):
(g) às fls. 236 a 240, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2004-2005) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0001-54
CLÁUSULA PRIMEIRA Através do presente instrumento de acordo, EMPREGADORA, SINDICATO e TRABALHADORES, estabelecem o sistema de participação nos resultados, destes últimos, atendendo as normas legais vigentes e aquilo que ficar aqui estabelecido.
CLÁUSULA SEGUNDA O presente acordo está direta e estritamente vinculado ao programa de metas estabelecido para o ano de 2004, conforme cláusulas, itens e condições abaixo estabelecidos.
CLÁUSULA TERCEIRA Considerando até então, a existência de um plano de metas anteriormente estabelecido, encontrado pela divisão do total de produção vendida/faturada, pela quantidade de horas trabalhadas, atrelada ao índice de absenteísmo, e nos termos do que fica consignado na cláusula seguinte, para o presente ano de 2004, será atendido o critério abaixo.
CLÁUSULA QUARTA Atingida a meta previamente estabelecida, e de comum acordo com o que fora pactuado, fica estabelecido entre as partes acordantes, que o pagamento da P.L.R. será feito em uma parcela, com base nos critérios das avaliações de desempenho realizadas no corrente ano.
CLÁUSULA QUINTA Em decorrência do que ficou estabelecido e ora ratificado, o valor encontrado a favor dos TRABALHADORES, dentro do critério acima, para fins de participação nos lucros e resultados, será pago aos mesmos pela EMPRESA no dia 30 de junho de 2005, respeitando-se sempre a proporcionalidade dé 1/12 (um doze avos) por mês trabalhado no ano de 2004, ou fração igual ou superior a 15 (quinze) dias, que será considerada mês completo para esse fim.

(...)
E, por assim, estarem de comum acordo, assinam o presente instrumento particular de acordo, e três vias de igual teor, frente às testemunhas presentes, para uma só finalidade legal.
Laranjal Paulista, junho de 2005.
AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA.
COMISSÃO DE TRABALHADORES
SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDÚSTRIAS DE ALIMENTAÇÃO E AFINS DE CAPIVARI, RAFARD, ELIAS FAUSTO, MOMBUCA, CONCHAS, PEREIRAS, LARANJAL PAULISTA E CESÁRIO LANGE.
(h) às fls. 241 a 244, Programa de Participação nos Resultados ( ano fiscal de 2005-2006) - AJINOMOTO BIOLATINA INDÚSTRIA E COMÉRCIO LTDA., empresa inscrita no CNPJ/MF sob o número 46.344.354/0001-54
- semelhante ao tópico (g), sendo assinado em 30.06.2006.
Em que pese a Auditoria-Fiscal ter considerado, em relação ao Programa 2005-2006 que foi pago em junho de 2006, que não houve um prévio conhecimento dos empregados quanto aos critérios de aferição, entretanto, se depreende que era do conhecimento dos empregados, desde o Programa 2004-2005, o critério de aferição para o Programa de Participação nos Resultados que foi mantido para o Programa 2005-2006, assinado em 30.06.2005.
Desta forma, por me filiar a um dos entendimentos do CARF na qual se aceita a formalização da negociação do PLR após o início do período de apuração, além de considerar os elementos documentais trazidos aos autos e a par de uma interpretação sistemática da legislação, considero que não houve o descumprimento da questão da prévia pactuação, insculpida no o art. 2o, § 1o ,II da Lei 10.101/2000.
Portanto, considerando-se os tópicos (ii) e (iii), deve-se excluir na competência 06/2006, da composição do cálculo da multa referente à PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS as rubricas: (a)EMPRESA, (b) SAT/RAT e (c) SEGURADOS EMPREGADOS.

(v) Inexistência de fraude ou dissimulação do pagamento de salários na forma de participação nos resultados.
Analisemos.
Tal tópico não foi abordado no Relatório Fiscal, não sendo objeto do presente a discussão acerca de fraude ou dissimulação.
Diante do exposto, não prospera a argumentação da Recorrente.

(vi) Realização de diligência.
A autuação corresponde à PLR distribuída pela matriz da Recorrente, CNPJ 46.334.354/0001-54 (Laranjal Paulista) e pelas filiais 46.334.354/0002-35 (São Paulo � capital), 46.334.354/0003-16 (Valparaíso/SP) e 46.334.354/0004-05 (Pederneiras/SP).
No entanto, os programas de participação nos lucros ou resultados das filiais não foram solicitados ou examinados pela autoridade fiscal, conforme se observa do Mandado de Procedimento Fiscal (doc. 13), do Termo de Diligência Fiscal / Solicitação de Documentos (doc. 14) e do Termo de Início de Procedimento Fiscal (doc. 15), todos eles elencados quando da Impugnação.
De tal forma, requer a nulidade do procedimento em relação às participações das filiais.
Analisemos.
Os documentos relativos ao Programas de Participação nos Resultados trazidos aos autos pela Recorrente foram apreciados nesta instância em função do princípio da verdade material, um dos pilares do processo administrativo-fiscal..
Diante do exposto, não se faz necessário a requisição de diligência.



CONCLUSÃO

Voto no sentido de CONHECER do recurso, DAR PROVIMENTO PARCIAL AO RECURSO, para:: (i) declarar a decadência até a competência 06/2005, inclusive, com base no art. 150, § 4º, CTN; (ii) se excluir, na competência 06/2006, da composição do cálculo da multa referente à PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS as rubricas: (a)EMPRESA, (b) SAT/RAT e (c) SEGURADOS EMPREGADOS.

É como voto.

Paulo Maurício Pinheiro Monteiro 

 
 



artigos 45 e 46 da Lei 8.212/91, que tratam de prescricdo e decadéncia de
crédito tributario”.

Nos termos do art. 103-A da Constituigdo Federal, as Sumulas Vinculantes
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicacdo na
imprensa oficial, terdo efeito vinculante em relagdo aos demais o6rgdos do
Poder Judiciario e a administragdo publica direta e indireta, nas esferas
federal, estadual e municipal.

Aplica-se o entendimento do STJ no REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-
A, Anexo II, Regimento Interno do CARF - RICARF, com a regra de
decadéncia insculpida no art. 150, § 4°, CTN posto que houve recolhimentos
antecipados a homologar feitos pelo contribuinte no conexo auto de infragdo
de obrigagao principal.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - PLR - REGRAS CLARAS E
OBIJETIVAS - REQUISITOS PREVISTOS NA LEI 10.101/2000 -
LIBERDADE PARA FIXACAO DE CRITERIOS E CONDICOES POR
MEIO DE NEGOCIACOES

A jurisprudéncia do CARF, nos dizeres de Elias Sampaio Freire (Freire, Elias
Sampaio. A repercussdao da adocdo de programas de participacao nos lucros
ou resultados sobre a incidéncia de contribuigdes previdenciarias. In
Contribui¢des previdenciarias a luz da jurisprudéncia do CARF - Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais. Freire, Elias Sampaio. Peixoto, Marcelo
Magalhaes (coords). Sdo Paulo: MP Ed., 2012. p. 9.) aponta no sentido de
que a Lei 10.101/2000 ndo traz regras detalhadas, justamente porque
privilegia a participagao dos empregados, seja indiretamente por intermédio
dos respectivos sindicatos, seja diretamente por intermédio de comissdo
escolhida por eles, dando-lhes liberdade para fixarem critérios e condi¢des
por meio de negociacdo. Ademais, nem poderia a autoridade fiscal criar
critérios subjetivos no caso concreto, sob pena de violacdo do Principio da
Legalidade, artigo 37, caput, da Constitui¢ao Federal.

PREVIDENCIARIO - CUSTEIO - AUTO DE INFRACAO - GFIP -
APRESENTACAO DE GFIP COM DADOS NAO CORRESPONDENTES
AOS FATOS GERADORES DE TODAS AS CONTRIBUICOES
PREVIDENCIARIAS

Constitui infra¢do, punivel na forma da Lei, apresentar a empresa a Guia de
Recolhimento do FGTS e Informagdes a Previdéncia Social - GFIP, com
dados ndo correspondentes aos fatos geradores de todas as contribui¢des
previdencidrias. A inobservancia da obrigacdo tributiria acessoria ¢ fato
gerador do auto-de-infragdo, o qual se constitui, principalmente, em forma de
exigir que a obrigacdo seja cumprida; obrigacdo que tem por finalidade
auxiliar a RFB na administracao previdenciaria.

Recurso Voluntario Provido em Parte

Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.

ACORDAM os membros do Colegiado, por unanimidade de votos, em dar
provimentoo parcialaoorecurso’ para:o(I)-declarar a decadéncia até a competéncia 06/2005,
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inclusive, com base no art. 150, § 4°, CTN; (II) se excluir, na competéncia 06/2006, da
composicdo do calculo da multa referente 8 PARTICIPACAO NOS LUCROS as rubricas:
(a)EMPRESA, (b) SAT/RAT e (c¢) SEGURADOS EMPREGADOS. Fez sustentagdo oral o
advogado da recorrente Dr. Fernando Leone Carnavan OAB/SP 158480.

Carlos Alberto Mees Stringari - Presidente

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro - Relator

Participaram do presente julgamento, os Conselheiros Carlos Alberto Mees
Stringari, Ivacir Julio de Souza, Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro, Marcelo Freitas Souza
Costa e Maria Anselma Coscrato dos Santos. Ausente, justificadamente, o Conselheiro
Marcelo Magalhaes Peixoto.



Relatorio

Trata-se de Recurso Voluntério, apresentado contra Acordao n° 12-44.248 -
12% Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento Rio de Janeiro I - RJ, que
julgou procedente o langamento, oriundo de descumprimento de obrigagdo tributaria legal
acessoria, fl. 0!, Auto de Infracdo de Obrigacdo Acessoria - AIOA n° 37.225.656-2, no
montante de R¢ 28.635,80.

Conforme o Relatério Fiscal da Infragdo, o Auto de Infracdo n°. 37.225.656-
2, Codigo de T'undamentagdo Legal — CFL 68 foi lavrado pela Fiscalizagao contra a Recorrente
ter apresentado Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servico e
Informagdes a Previdéncia Social - GFIP, com dados ndo correspondentes aos fatos geradores
de todas as contribui¢des previdenciarias.

Ou seja, o autuado apresentou GFIP, para as competéncias 06/2005 e
06/2006, nas quais ndo foram informadas as contribui¢Ges sociais destinadas a Seguridade
Social correspondentes a contribui¢do da empresa, para o financiamento dos beneficios
concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade laborativa decorrente dos riscos
ambientais do trabalho - GILRAT, ¢ da contribuicao dos segurados empregados, em relacdo ao
P.L.R pagos e ou creditados aos seus segurados empregados, € as contribuicdes da empresa
identificados nesta mesma rubrica, relativos ao pagamentos e ou créditos a seus contribuintes
individuais, Srs. Wilio Masao Ura e Mitsuhiro Kishino.

O Relatorio Fiscal da Infracdo informa que o referido P.L.R - Programa de
Participa¢dao nos Lucros e Resultados, foi pago em desacordo com a Lei 10.101/2000, fato
descrito no Relatério Fiscal do Auto de Infracdo Principal Debcad n® 37.225.649-0 - Comprot
n° 13888.003802/2010-65.

Conforme o Relatdrio Fiscal do conexo Auto de Infragdo Principal Debcad n°
37.225.649-0, o fato gerador das contribui¢des sociais apuradas e langadas foi o pagamento das
verbas relativas ao Programa de Participacdo nos Lucros e ou Resultados - PLR durante as
competéncias 06/2005 e 06/2006, conforme planilha demonstrativa constante do Anexo I do
Relatorio Fiscal.

Aduz ainda o do conexo Auto de Infracdo Principal Debcad n® 37.225.649-0
que em relagdo ao pagamento efetuado aos diretores nao empregados Srs. Wilio Massao Ura e
Mitsuhiro Kishino a titulo de P.L.R. ressaltamos que a Lei 10.101/2000 trata apenas de
segurados empregados, portanto para estes segurados considerados contribuintes individuais,

os valores pagos nesta modalidade foram apuradas as contribui¢cdes de acordo com art. 22, Inc.
111, da Lei 8.212/91.

Em relagdo ao objeto social, destaca o Relatorio Fiscal do conexo Auto de
Infragdo Principal Debcad n° 37.225.649-0 que foi considerado como objeto social o definido
conforme a alteracdo contratual realizada em 19.04.2010:

DO OBJETO SOCIAL

2) A empresa tem_o objeto social definido conforme a clausula
3 da 47 Alteracdo e Consolidacdo do Contrato Social, em
19/04/2010, o'seguinte:
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2.1 - Industria, comércio, importagdo, exporta¢do,
representagdo e distribuicdo de produtos e ingredientes
alimenticios e bebidas;

2.2 - Industria, comércio, importagdo,  exportagdo,
| representacdo e distribuicdo de produtos quimicos em geral,
| produtos para a agricultura, produtos e insumos farmacéuticos e
cosmeéticos;

2.3 - Industria, comércio, importagdo,  exportagdo,
representagdo e distribui¢cdo de ragdo, ingredientes e aditivos

nutricionais para a nutri¢do animal;

2.4 - Prestacdo de servicos de andlises laboratoriais”.

O Relatorio Fiscal do conexo Auto de Infracio Principal Debcad n°
37.225.649-0 demonstra o descumprimento da Lei 10.101/2000:

5. A legislagdo previdenciaria afasta a incidéncia sobre a
remuneragdo a titulo de P.L.R somente quando paga ou
creditada de acordo com a lei que regulamenta o tema,
atualmente a Lei n°® 10.101/2000, Assim transcrevemos.

Lei 8212/91 Art 28 (....)

$ 9° Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins deste
Lei, exclusivamente (Redag¢do dada pela Lei 9.528, de
10/12/1997):

()

J) a participacdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com a Lei especifica /grifo nosso)

6. Portanto conforme descri¢do nos subitens seguintes relatamos
o descumprimento da Lei 10.101/2000, em seu art.2°, § 1 o, Inc
11, ensejando considerar os pagamentos a titulo d e P.L.R. como
salario de contribui¢do na forma do art. 28, Inc. I, com

incidéncia das contribuigoes sociais conforme art.22, Inc I e Il
da Lei 8212/91.

6.1 A empresa apresentou para a fiscalizacdo dois Acordos
para Fins de Participacdo nos Lucros e Resultados, que foram
assinados pela empresa, pelo Sindicato dos Trabalhadores nas
Industrias de Alimentacdo e Afins de Capivari, Rafard, Elias
Fausto, Mombuca, Conchas, Pereiras, Laranjal Paulista e
Cesario Lange e pela Comissdo de Trabalhadores em 30 de
junho de 2006, para justificar o pagamento do P.L.R para os
anos de 2005 e 2006 respectivamente, ficando claro e evidente
que os mesmos foram formalizados somente para tentar
cumprir a legislacdo. Veja que no art. 2° § lo, Inciso I1I da Lei
10.101/2000 diz o seguinte: " programas de metas, resultados e
prazos, pactuados previamente" (grifo nosso).

6.2 Portanto ndo era possivel que os empregados tivessem
conhecimento " prévio~ das metas e dos resultados a serem




atingidos cujos recebimentos da participacdo ocorreram em
06/2005, ou seja um ano antes da formalizacdo do acordo e em
06/2006 no mesmo més da ocorréncia do acordo. No minimo a
previsdo do referido programa através dos Acordos
estabelecidos deveriam estar pactuados entre as partes no
principio do ano de 2004 para pagamento da participa¢do no
exercicio seguinte, ou seja em 2005, e no principio do ano de
2005 para pagamento d a participagdo no exercicio seguinte, o u
sejaen 2006.

0.3 Outrossim consta na Cldausula Terceira dos acordos o
seguinte: "Considerando até entdo, a existéncia de um plano de
inetas anteriormente estabelecido, encontrado pela divisao do
total da producao vendida/faturada, pela quantidade de horas
trabalhadas, atrelada ao indice de absenteismo " Deve ficar
claro tambem que a finalidade da Lei 10.101/2000 ndo ¢é "
assegurar ao empregado que seu bom desempenho, sua
assiduidade e sua produtividade (grifo nosso) serdo,
futuramente, reconhecidos pela empresa pois a citada Lei ndo
cuida do desempenho de cada trabalhador considerado
individualmente, mas sim regula a participacdo destes nos
lucros e resultados da empresa conforme art 1 o .

6.4 Dessa maneira, ndo se pode considerar também como
pardmetro para a participacdo nos lucros e resultados da
empresa a ASSIDUIDADE e ou o ABSENTEISMO do
empregado, pois, os mesmos necessariamente ndo correspondem
ao resultado, ou ao lucro do empregador.

6.5 O empregado pode faltar diversas vezes no periodo e, ainda
assim o resultado da empresa ser positivo, havendo lucro, como
também é perfeitamente possivel o empregado ndo faltar e o
empregador ter prejuizo naquele periodo. Ndo hd correlacdo
necessdria entre assiduidade do empregado e resultados e
lucros no empregador 6.6 A respeito, o entendimento de Sérgio
Pinto Martins:

"A participagdo nos lucros também ndo se confunde com o
pagamento feito a titulo de assiduidade, pois a participagdo
depende da existéncia de lucros, posto que, havendo prejuizo, o
empregado nada recebera a tal titulo. Ja um pagamento feito a
titulo de assiduidade do empregado dependeria da freqgiiéncia do
empregado ao servico ou de ndo chegar atrasado no emprego,
que ¢é coisa diversa e independe do resultado obtido pela
empresa” (Direito da Seguridade Social, 13a. edigcdo, editora
Atlas, 2000, paginas 160/161).

7. Abaixo os principios basicos contidos nos art. 1 o . e 2° da
Lei 10.101/2000 (grifos nossos):

Art.1° Esta Lei regula a participagdo dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integragdo
entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituicdo.

Art.2° A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociacdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dosprocedimentos> aseguir-descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:
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I - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria:

11 - convencgdo ou acordo coletivo.

s 1° Dos instrumentos decorrentes da negocia¢do deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos da participag¢do e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condicoes:

I - indices de produtividade. Qualidade ou lucratividade da
empresa:

Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

$§ 2° O instrumento de acordo celebrado sera arquivado na
entidade funcional dos trabalhadores.

$3° Ndo se "

Houve portanto o descumprimento da obrigacdo legal acessoria, conforme
previsto na Lei n°® 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inc. IV e §§ 3° e 5°, acrescentado pela Lei n°
9.528, de 10/12/1997, combinado com art. 225, IV e § 4°, do Regulamento da Previdéncia
Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.

A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n°® 8.212, de
24/07/1991, art. 32, §5°, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997, e Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 284, inc. 11, e
art. 373.

Ainda, o Relatorio Fiscal da Infragdo mostra no anexo II "Demonstrativo da
Aplicagdo da Multa" - legislacao anterior a MP 449/2008, convertida em Lei n.11.941/09,
demonstramos a apuracdo da multa prevista na lei vigente ao tempo da pratica da infragao,
multa correspondente a 100% do valor da contribuicdo devida a Seguridade Social e ndo
declarada em GFIP, limitada por competéncia aos valores previstos no § 4° do art.32 da Lei
8.212/91 (em funcao do n° de segurados a servigo da empresa) e valor minimo atualizado pela
Portaria Interministerial MPS/MF n° 333 de 29/06/2010. Multa apurada em R$.28.635,80.

Nao foi relatada circunstancia atenuante e nem foi configurada circunstancia
agravante.

A Recorrente teve ciéncia do AIOA em 13.07.2010, conforme fls. O1.

O periodo objeto do auto de infracio, conforme o Relatorio Fiscal da
Infracao, ¢ de 06/2005 a 06/2006.

A Recorrente apresentou impugnacio tempestiva, conforme o Relatorio da
decisdo. de primeira instancia:




4. Em 13/08/2010 o contribuinte impugnou a exigéncia,
alegando, em sintese, que (fls. 17/46):

DO PEDIDO DE DILIGENCIA

4.1. As filiais 0002, 0003 e 0004 possuiam programas de
participagdo nos lucros e resultados proprios e especificos, os
quais foram negociados com as comissoes de empregados e
sindicatos que os representam nas respectivas bases territoriais,
conforme docs. 07 a 12;

1.2. Os mencionados programas ndo foram solicitados ou
~xaminados pela fiscaliza¢do, como se observa no Mandado de
Procedimento  Fiscal (doc. 13), Termo de Diligéncia
Fiscal/Solicitagdo de Documentos (doc. 14) e Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal (doc. 15);

4.3. Ndo podem ser invocados os mesmo fundamentos da
autua¢do da matriz para as referidas filiais, uma vez que os
programas das mesmas foram assinados em datas distintas e
nem sempre utilizam o indice de absenteismo como pardmetro
para pagamento da PLR;

4.4. Desse modo, nos termos do art. 16, 1V, do Decreto
70.235/72, requer a conversdo do feito em diligéncia para que
sejam respondidos os seguintes quesitos:

4.4.1. quais os instrumentos que suportam o pagamento de
participacdo nos lucros feito as filiais 0002, 0003 e 0004 nos
meses de julho de 2005 a junho de 20067

4.4.2. quais as datas de assinatura desses instrumentos?

4.4.3. independentemente da data de assinatura, houve ciéncia
dos empregados acerca dos pardmetros e metas a serem
atingidos?

4.4.4. quais os indicadores ou parametros utilizados em cada um
deles para fixagdo do direito a participagcdo?

DA PREJUDICIAL DE DECADENCIA

4.5. A consolidagdo do langcamento ocorreu no dia 05 de julho de
2010, motivo pelo qual opero-use a decadéncia das
contribui¢oes sociais cujos fatos geradores ocorreram em junho
de 2005, conforme disposto no art. 150, § 4°, do CTN, c/c com o
enunciado da Sumula Vinculante n° 8 do STF;

4.6. Observe-se que o objeto da homologagdo de que trata o art.
150, § 4° do CTN, ndo é o pagamento antecipado feito pelo
sujeito passivo, mas sim toda a atividade por ele exercida.
Assim, mesmo na hipotese de descumprir a sua obrigagdo de
pagar antecipadamente o tributo, o Fisco deverd exercer o seu
poder-dever de promover o langamento substitutivo dentro do
prazo proprio dessa modalidade de langcamento,

4.7. Ndo houve no presente caso qualquer afirmagdo no sentido
de que a empresa tenha agido com dolo, fraude ou simulagdo
que_pudesse justificara aplicagdo do prazo decadencial do art.
173,.6, do CTN;
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DO MERITO
Da antecedéncia dos programas de metas, resultados e prazos

4.8. No que concerne a prévia ciéncia por parte dos empregados
sobre as metas a serem atingidas, em primeiro lugar, a empresa
considera como periodo de apuragdo de metas aquele
compreendido entre o dia 1° de abril de um ano até o dia 31 de
margo do ano seguinte. O pagamento, por sua vez, é feito no més
de junho do mesmo ano;

4.9. Desse modo, os valores pagos em junho de 2005 se referem
as metas do periodo de abril de 2004 a margo de 2005 (ano-base
2004), enquanto que os pagos em junho de 2006, por sua vez,
decorrem das metas apuradas no periodo de abril de 2005 a
margo de 2006 (ano-base 2005);

4.10. Verifica-se, assim, nos acordos examinados pela
fiscalizagdo, ambos assinados em 30 de junho de 2006, o
seguinte: o ‘“doc. 18 corresponde ao acordo valido para o
periodo de abril de 2005 a margo de 2006, ano-base 2005, com
pagamento da participagdo em junho de 2006, que o “doc. 19”
corresponde ao acordo valido para o periodo de abril de 2006 a
margo de 2007, ano-base 2006, com pagamento da participagdo
em junho de 2007,

4.11. O pagamento feito em junho de 2005, a titulo de
participa¢do nos lucros ou resultados ndo é, portanto, justificado
por qualquer desses documentos (assinados em junho de 2006), e
sim pelo acordo referente ao ano-base 2004 (doc. 17), ora
anexado, que foi assinado em junho de 2005;

4.12. As mencionadas condigoes (periodos dos programas de
metas e prazos de pagamento) constam expressamente das
Clausulas Segunda e Quinta dos referidos instrumentos;

4.13. Acrescente-se que, muito embora os acordos em questio
tenham sido assinados no més de pagamento da correspondente
participagdo (e ndo um ano apos, no caso do pagamento feito em
junho de 2005, como constou de forma equivocada do Relatorio
Fiscal), as regras a eles correspondentes foram pactuadas
antecipadamente, sendo de prévio conhecimento dos empregados
da empresa;

4.14. Nesse particular, observa-se dos instrumentos dos acordos
de 2004 a 2006 (docs. 17 a 19), em especial de suas Clausulas
Terceiras, que em todos esses anos os planos de metas para a
fixagdo do direito a participa¢do foram sempre a “divisdo do
total de produgdo vendida/faturada, pela quantidade de horas
trabalhadas, atrelada ao indice de absenteismo". Ademais, as
referidas Clausulas dizem expressamente que o plano a que se
refere fora o "anteriormente estabelecido;

4.15. Ou seja, os planos de 2004 e 2005, que serviram de suporte
para o pagamento do PLR de junho de 2005 e junho de 2006,
foram' previamente ~ ‘negociados e estabelecidos, conforme

S2-C4T13
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Clausulas Terceiras dos acordos, tendo apenas a sua
formaliza¢do ocorrido posteriormente, o que sugere uma
continuidade sem qualquer alteragdo significativa de um ano
para outro, tendo ocorrido apenas a revisdo anual das metas a
serem atingidas;

4.16. A Lei n° 10.101/2000 ndo impde que os instrumentos
sejam assinados antes do correspondente periodo de vigéncia.
Quando muiio, pode-se entender de seu art. 2°, § 1°, inciso II,
que se o pagamento desta parcela decorrer de um programa de
metas, resultados e prazos, ele deve ter sido pactuado
previamente. Nada impede, portanto, que um programa seja
negociado num  determinado  momento e formalizado
posteriormente, conforme ja decidiu em circunstancias
semelhantes 0 CARF.

Da utilizagdo do indice de absenteismo como pardmetro para
fixacgdo da participacio nos resultados

4.17. Do teor do Relatorio Fiscal, constata-se que a autoridade
autuante, ao concluir pelo descumprimento da Lei 10.10/2000,
considerou que participagdo nos resultados equivale a
participagdo nos lucros e que os indices de absenteismo e de
assiduidade ndo podem ser utilizados como pardmetro para
fixagdo da participagdo nos lucros, 4.18. No entanto, conforme
entendimento doutrinario, existem dois institutos distintos:
Participagdo nos lucros e participacdo nos resultados. Na
participagdo nos lucros os empregados recebem uma parcela do
lucro auferido pela empresa, para cuja obten¢do contribuiram.
Na participacdo nos resultados sdo estipulados indicadores e
metas que, uma vez atingidos, conferem ao empregado o direito
a uma participagdo pré-ajustada, independentemente da
verificagdo de lucro pela empresa. A duas modalidades possuem
em comum a liberdade de fixa¢do dos objetivos a serem
atingidos, bem como o valor da participagdo;

4.18. A modalidade adotada pela empresa foi a participagdo nos
resultados, caracterizada pela fixa¢do de indicadores e metas a
serem atingidos pela empresa e pelos empregados, a livre
critério das partes, consoante definido nos Programas relativos
aos pagamentos feitos em junho de 2005 e 2006 (Clausula
Terceira dos Acordos dos anos de 2004 e 2005),

4.19. Observa-se que ndo houve qualquer correlacdo entre as
metas a serem atingidas e a obtengdo de lucro pelo
estabelecimento matriz ou pela empresa como um todo, pelo que
se mostram totalmente impertinentes as consideragoes tecidas
pela autoridade fiscal acerca da auséncia de correlagdo entre
absenteismo e lucro;

4.20. E entendimento praticamente undnime na doutrina,
jurisprudéncia e no CARF que as partes possuem ampla
liberdade para fixa¢do dos indicadores e metas que irdo definir
o direito a participagdo dos trabalhadores nos resultados,
bastando que o atingimento dos objetivos seja posteriormente
aferivel, assim como o valor a ser recebido individualmente por
cada empregado, o que foi satisfeito na espécie;

10
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4.21. O paragrafo 1° do artigo 2° da Lei 10.101/2000, se
restringiu a exemplificar critérios e condigcoes que podem ser
utilizados pela partes para a fixacdo do direito a participagdo, e,
ainda assim, de forma ampla e genérica, conferindo-lhes
liberdade para a fixagdo de indicadores e metas. Ndo hd no
dispositivo qualquer limita¢do quanto aos tipos de critérios e
condigoes a seres fixados, como concluiu a fiscalizag¢do,

4.22. Conforme decisdo ja prolatada pelo entdo CRPS, a
participagdo serd regular caso esteja sendo distribuido lucro,
exista acordo coletivo ou comissdo de trabalhadores e a
periodicidade da distribuicdo ndo seja inferior a um semestre
civil, repelindo, por contrarios ao principio da legalidade,
quaisquer outras exigéncias feitas pela fiscaliza¢do, por absoluta
falta de amparo legal, ressalvada a comprovagdo de fraude por
parte da autoridade lancadora;

Da imunidade tributdria objetiva instituida pelo artigo 7°, XI,
da Constituicdo Federal

4.23. Releva acrescentar que o artigo 7° inciso XI, da
Constituicdo Federal, ao desvincular a participa¢do nos lucros
ou resultados da remuneragdo, criou uma hipotese de imunidade
tributaria  objetiva, afastando por completo  qualquer
possibilidade de que esta parcela sofra a incidéncia de tributos
que tenham por fato gerador a remuneracgdo, pelo que se deve
interpretar a Lei n° 10.101/2000 de acordo com esta premissa,
sob pena de flagrante inconstitucionalidade;

A Recorrida, conforme o Acérdao n°® 12-44.248 - 12* Turma da Delegacia
da Receita Federal do Brasil de Julgamento Rio de Janeiro I - RJ, analisou a autuagdo e a
impugnacao, julgando procedente a autuacio, conforme Ementa a seguir:

ASSUNTO: CONTRIBUICOES SOCIAIS PREVIDENCIARIAS
Periodo de apuracao: 01/06/2005 a 30/06/2006

CONTROLE DE CONSTITUCIONALIDADE.
INCOMPETENCIA DA AUTORIDADE ADMINISTRATIVA
JULGADORA.

E vedado a autoridade administrativa julgadora afastar a
aplicagdo de lei sob fundamento de inconstitucionalidade.

DECADENCIA. CRED]TO TRIBUTARIO SUJEITO AO
LANCAMENTO DE OFICIO. TERMO INICIAL. CINCO ANOS
A PARTIR DO EXERCICIO SEGUINTE.

No caso de descumprimento de deveres instrumentais o crédito
tributario sujeitar-se-a ao langamento de oficio, motivo pelo
qual o termo inicial do lapso decadencial serd o exercicio
seguinte aquele em que o langamento poderia ter sido efetuado.

DOCUMENTOS NAO DISPONIBILIZADOS NA ACAO FISCAL.
APRESENTACAQ NA DEFESA. INEXISTENCIA DE JUSTA




CAUSA.  IMPOSSIBILIDADE =~ DE  ALTERACAO DO
LANCAMENTO.

A apresentagdo na fase de defesa de documentos exigidos e ndo
disponibilizados na agdo fiscal, ndo tera o conddo de alterar o
langamento regularmente efetuado com base nos documentos
apresentados, salvo motivo devidamente justificado.

OMISSAO DE FATO GERADOR EM GFIP. PARTICIPACAO
NOS [UCROS E RESULTADOS. FORMALIZACAO DO
ACORDO APOS A EXECUCAO DO PROGRAMA DE METAS.
FALTA DE CIENCIA PREVIA DOS EMPREGADOS.

Constitui omissdo de fato gerador em GFIP deixar de informar
as importdncias pagas a titulo de participagdo nos lucros e
resultados, quando o instrumento resultante da negociag¢do
houver sido formalizado somente apos a execugdo do programa
de metas, impossibilitando a prévia ciéncia por parte dos
empregados dos critérios fixados no acordo.

Impugnacgdo Improcedente Crédito
Tributdrio Mantido
Acorddo

Acordam os membros da Turma, por unanimidade de votos, em
negar provimento a impugnag¢do, mantendo o crédito tributario
exigido, no valor de R$ 28.635,80, a ser acrescido de juros.

Intime-se para pagamento do crédito mantido no prazo de 30
dias da ciéncia, salvo interposi¢do de recurso voluntario ao
Conselho Administrativo de Recursos Fiscais, em igual prazo,
conforme facultado pelo art. 33 do Decreto n.° 70.235, de 6 de
marc¢o de 1972, alterado pelo art. 1° da Lei n.° 8.748, de 9 de
dezembro de 1993, e pelo art. 32 da Lei 10.522, de 19 de julho
de 2002.

Encaminhe-se @ ARFTIETE/ SP, a fim de que seja dada ciéncia
ao sujeito passivo do conteudo deste acorddo, bem como sejam
tomadas as demais providéncias necessarias ao seu
cumprimento.

Inconformada com a decisdo da Recorrida, a Recorrente apresentou Recurso
Voluntério, atacando a decisdo de primeira instincia e reiterando os argumentos deduzidos em
sede de Impugnacao, em apertada sintese:

Consideragoes gerais. Da legalidade das participagoes nos
resultados pagas pela Recorrente — do cumprimento de preceito
constitucional e de lei ordindria regulamentar — Lei
10.101/2000.

A Recorrente adotou nos anos de 2000 a 2006 programas licitos
e consistentes de participagdo nos resultados, com as seguintes
caracteristicas:

- pagamento vinculado ao  atingimento de metas
preestabelecidas;
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- negociagdo prévia das metas, assim como dos valores a serem
recebidos, no ambito das comissées compostas por
representantes do empregador, dos empregados e do sindicato;

- formalizagdo das regras para recebimento da participa¢do em
instrumentos mediante acordos coletivos firmados com o
sindicato profissional;

- respeito a periodicidade semestral minima para pagamento

\

(i) Decadéncia — multa referente a competéncia 06/2005 —
aplicacdo do art. 150, IV, CTN

(ii) Negociacido e antecedéncia dos programas de metas,
resultados e prazos X Momento da materializacdo via acordo
coletivo — Precedentes do CARF e do extinto CRPS em favor da
Recorrente.

A Autoridade Fiscal para concluir pelo descumprimento da lei
10.101/2000 considerou que:

- 0s Acordos para Fins de Participagdo nos Lucros e
Resultados  celebrados em  30.06.2006  foram-lhe
apresentados para justificar os pagamentos feitos a este
titulo em junho de 2005 e junho de 2006.

- em fung¢do da assinatura extemporanea (apenas em junho
de 2006), os empregados ndo teriam tido conhecimento
prévio das metas e dos resultados a serem atingidos.

Tal ndo corresponde a realidade. Esclarece a Recorrente que,
para fins dos programas de participagdo nos Lucros e
Resultados, o periodo de apurag¢do de metas é delimitado entre
1° de abril de um ano e 31 de marg¢o do ano seguinte, sendo o
pagamento feito em junho.

Logo, os quitados em junho de 2006 decorrem dos resultados
obtidos no periodo de abril de 2005 a marco de 2006 (ano-base
2005), conforme se verifica do doc. 18, anexado aos autos.

Conforme os Instrumentos dos Acordos de 2004 a 2006 (docs. 17
a 19 anexados na Impugnacgdo), em especial nas Clausulas
Terceiras, em todos os anos os planos de metas para fixagcdo do
direito a participagdo foram os mesmos ‘‘divisdo do total de
producdo  vendida/faturada, pela quantidade de horas
trabalhadas, atrelada ao indice de absenteismo”.

Os planos de 2004 e 2005 serviram de suporte para o pagamento
das participacoes de junho de 2005 e junho de 2006, foram
previamente negociados, como consta expressamente de suas
Clausulas Terceiras.




A Lei 10.101/2000 ndo impde que os instrumentos que
disciplinem a participagdo nos lucros ou resultados sejam
assinados antes do correspondente periodo de vigéncia, mas sim
devem ter sido pactuados previamente.

Precedentes do CARF indicando que a assinatura do
instrumento apos o inicio do periodo de apuragdo, dos lucros ou
resultados, ou mesmo poucos dias antes da distribui¢do ndo é
motivo para se negar a desvinculacdo entre esta parcela e a
remuneracdo.

Por fim, reitera a Recorrente que adota programas de
participacdo nos resultados diversos da matriz para suas filiais,
que ndo foram solicitados ou examinados pelo Auditor-Fiscal
que lavrou a autuacdo.

(iii) Utilizacdo do indice de absenteismo como pariametro para
fixagdo da participacdo nos resultados — topico ndo analisado
pelo Acordao recorrido.

O Acorddo recorrido entendeu que o fundamento unico adotado
( 0 acordo deve ser formalizado por escrito e antes da execucdo
do programa de metas) ¢ suficiente para que incida a
contribuicdo previdencidria sobre as importdncias pagas a esse
titulo.

Consta no Relatorio Fiscal, topicos 6.3 a 6.5, que a autoridade
fiscal considerou que ndo ha correlacdo necessdria _entre
assiduidade do empregado e resultados e lucros do empregador.

Critica o entendimento da autoridade fiscal que confunde o
instituto da participa¢do nos lucros com o da participagdo nos
resultados.

A Recorrente _adotou a modalidade de participacdo nos
resultados, conforme se observa das Clausulas terceiras dos
Acordos (docs. 17 e 18 em anexo na Impugnag¢do), na qual o
valor a ser distribuido depende do resultado atingido para a
divisdo do total de produgdo vendida / faturada pela quantidade
de horas trabalhadas, ndo havendo qualquer correlagdo com o
lucro auferido pelo estabelecimento.

Considera ainda que a Autoridade Fiscal extrapolou os limites
da lei 10.101/2000 impondo uma _restricdo inexistente ao
considerar que ndo se pode utilizar indice de absenteismo.

Colaciona precedentes do CARF.

(iv) Da imunidade tributdria objetiva imposta pelo texto
constitucional — da correta interpretagcdo da Lei 10.101/2000.

O julgador recorrido deixou de realizar uma interpretagdo
sistemdtica e teleologica da lei 10.101/2000 e de seu fundamento
de validade, o art. 7 °, XI, da CRFB/1988.
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Alega que ndo se cogita de declaragdo de inconstitucionalidade,
conforme art. 26-A, Decreto 70.235/1972.

(v) Inexisténcia de fraude ou dissimulacio do pagamento de
salarios na forma de participacdo nos resultados.

(Vi) Realizacdo de diligéncia.

A autuagdo corresponde a PLR distribuida pela matriz da
Recorrente, CNPJ 46.334.354/0001-54 (Laranjal Paulista) e
pelas  filiais 46.334.354/0002-35 (Sdo Paulo - capital),
46.334.354/0003-16  (Valparaiso/SP) e 46.334.354/0004-05
(Pederneiras/SP).

No entanto, os programas de participagdo nos lucros ou
resultados das filiais ndo foram solicitados ou examinados pela
autoridade fiscal, conforme se observa do Mandado de
Procedimento Fiscal (doc. 13), do Termo de Diligéncia Fiscal /
Solicitagdo de Documentos (doc. 14) e do Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal (doc. 15), todos eles elencados quando da
Impugnagdo.

De tal forma, requer a nulidade do procedimento em relagdo as
participagoes das filiais.

Posteriormente, os autos foram enviados ao Conselho, para anélise e decisdo.

E o Relatorio.



Voto

Conselheiro Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro , Relator

PRESSUPOSTOS DE ADMISSIBILIDADE

O recurso foi interposto tempestivamente, conforme informagao nos autos.

DO DEPOSITO RECURSAL

O Supremo Tribunal Federal — STF editou a Simula Vinculante n°® 21 que
afastou a exigéncia de deposito para a admissibilidade de recurso na esfera administrativa.

Sumula Vinculante 21

E inconstitucional a exigéncia de deposito ou arrolamento
prévios de dinheiro ou bens para admissibilidade de recurso
administrativo.

Fonte de Publica¢do: DJe n° 210, p. 1, em 10/11/2009. DOU de
10/11/2009, p. 1.

Avaliados os pressupostos, passo para as Questoes Preliminares e ao Mérito.

DAS QUESTOES PRELIMINARES

(A) Da violacdo de principios constitucionais;

(iv) Da imunidade tributdria objetiva imposta pelo texto
constitucional — da correta interpretacdo da Lei 10.101/2000.

O julgador recorrido deixou de realizar uma interpreta¢do
sistemadtica e teleologica da lei 10.101/2000 e de seu fundamento
de validade, o art. 7 °, XI, da CRFB/1988.

Alega que ndo se cogita de declaragdo de inconstitucionalidade,
conforme art. 26-A, Decreto 70.235/1972.

Analisemos.

Nao assiste razao a Recorrente pois o previsto no ordenamento legal nio
pode ser anulado na instincia administrativa por alegacoes de inconstitucionalidade, ja
que_tais questoes sao. reservadas a2 _competéncia, constitucional e legal, do Poder
Judiciario.
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Neste sentido, o art. 26-A, caput do Decreto 70.235/1972, que dispde sobre o
processo administrativo fiscal, e da outras providéncias:

“Art. 26-A. No ambito do processo administrativo fiscal, fica
vedado aos orgdos de julgamento afastar a aplicacdo ou deixar
de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade. (Redagdo dada pela Lei
n°® 11.941, de 2009)

§ 1% (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 2% (Revogado). (Redagéo dada pela Lein® 11.941, de 2009)
§ 3% (Revogado). (Redagdo dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 4% (Revogado). (Redagao dada pela Lei n® 11.941, de 2009)
§ 5% (Revogado). (Redagao dada pela Lein® 11.941, de 2009)

§ 6° O disposto no caput deste artigo ndo se aplica aos casos de

tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo: (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)

I — que ja tenha sido declarado inconstitucional por decisdo
definitiva plenaria do Supremo Tribunal Federal; (Incluido pela
Lei n°® 11.941, de 2009)

Il — que fundamente crédito tributario objeto de: (Incluido pela
Lei n® 11.941, de 2009)

a) dispensa legal de constituicdo ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts. 18 e
19 da Lei n® 10.522, de 19 de julho de 2002, (Incluido pela Lei n°
11.941, de 2009)

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art. 43 da
Lei Complementar n*73, de 10 de fevereiro de 1993, ou (Incluido
pela Lei n°® 11.941, de 2009)

¢) pareceres do Advogado-Geral da Unido aprovados pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n® 73, de 10 de fevereiro de 1993. (Incluido pela
Lei n° 11.941, de 2009) "(gn).

Ademais, ha a Sumula n° 2 do CARF, publicada no D.O.U. em 22/12/2009,
que expressamente veda ao CARF se pronunciar acerca da inconstitucionalidade de lei

Sumula CARFn° 2: O CARF ndo é competente para se
pronunciar sobre a inconstitucionalidade de lei tributaria.

(B) Da regularidade do lancamento.

Analisemos.



Trata-se de Recurso Voluntério, apresentado contra Acérddo n°® 12-44.248 -
12* Turma da Delegacia da Receita Federal do Brasil de Julgamento Rio de Janeiro I - RJ, que
julgou procedente o langamento, oriundo de descumprimento de obrigacdo tributaria legal
acessoria, fl. 01, Auto de Infracdo de Obrigagdao Acessoéria - AIOA n° 37.225.656-2, no
montante de R$ 28.635,80.

Conforme o Relatério Fiscal da Infracao, o Auto de Infracao n°. 37.225.656-
2, Cédigo de Fundamentacic Legal — CFL 68 foi lavrado pela Fiscalizagdo contra a Recorrente
ter apresentado Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia por Tempo de Servigo e
Informacgdes a Previdencia Social - GFIP, com dados ndo correspondentes aos fatos geradores
de todas as contribui¢des previdenciarias.

Houve portanto o descumprimento da obrigacdo legal acessoria, conforme
previsto na Lei n°® 8.212, de 24/07/1991, art. 32, inc. IV e §§ 3° e 5°, acrescentado pela Lei n°
9.52¢, de 10/12/1997, combinado com art. 225, IV e § 4°, do Regulamento da Previdéncia
Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999.

A multa a ser aplicada tem enquadramento legal na Lei n°® 8.212, de
24/07/1991, art. 32, §5°, acrescentado pela Lei n° 9.528, de 10/12/1997, e Regulamento da
Previdéncia Social - RPS, aprovado pelo Decreto n° 3.048, de 06/05/1999, art. 284, inc. 11, e
art. 373.

Nao foi relatada circunstancia atenuante e nem foi configurada circunstancia
agravante.

Desta forma, conforme o artigo 37 da Lei n° 8.212/91, foi lavrado AIOA n°
37.225.656-2 que, conforme definido nos artigos 460, 467 e 468 da IN RFB n° 971/2009, ¢ o
documento constitutivo de crédito relativo as contribui¢des devidas a Previdéncia Social e a
outras importancias arrecadadas pela RFB, apuradas mediante procedimento fiscal:

- Lei n° 8.212/91

Art. 37. Constatado o ndo-recolhimento total ou parcial das
contribui¢oes tratadas nesta Lei, ndo declaradas na forma do
art. 32 desta Lei, a falta de pagamento de beneficio reembolsado
ou o descumprimento de obrigagdo acessoria, serd lavrado auto
de infracdo ou notificacdo de lancamento. (Redacdo dada pela
Lei n°11.941, de 2009).

- IN RFB n° 971/20095

Art. 460. Sdo documentos de constituicdo do crédito tributdrio
relativo as contribuigdes de que trata esta Instru¢do Normativa:

I - Guia de Recolhimento do Fundo de Garantia do Tempo de
Servico e Informagdes a Previdéncia Social (GFIP), ¢ o
documento declaratorio da obrigacdo, caracterizado como
instrumento habil e suficiente para a exigéncia do crédito
tributario,

Il - Langamento do Débito Confessado (LDC), é o documento
por meio do qual o sujeito passivo confessa os débitos que
verifica;

111 - Auto de Infragao (Al), é o documento constitutivo de crédito,
inclusive  relativo “a “multa " aplicada em decorréncia do
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descumprimento de obrigagdo acessoria, lavrado por AFRFB e
apurado mediante procedimento de fiscalizagdo;

IV — Notificagio de Lancamento (NL), é o documento
constitutivo de crédito expedido pelo orgdo da Administracao
Tributaria,

V - Débito Confessado em GFIP (DCG), é o documento que
registra o débito decorrente de divergéncia entre os valores
recolhidos em documento de arrecadagdo previdencidria e os
declarados em GFIP; e

Art. 467. Sera lavrado Auto de Infragdo ou Notificagdo de
Langamento para constituir o crédito relativo as contribui¢oes
de que tratam os arts. 2°e 3°da Lei n° 11.457, de 2007.

Art. 468. A autoridade administrativa competente para a
lavratura do Auto de Infracdo pelo descumprimento de
obrigacado principal ou acessoria, nos termos dos arts. 142 e 196
da Lei n°5.172, de 1966 (CTN), e art. 6° da Lei n° 10.593, de 6
de dezembro de 2002, é o AFRFB que presidir e executar o
procedimento fiscal.

Paragrafo unico. Considera-se procedimento fiscal quaisquer
das espécies elencadas no art. 7° e seguintes do Decreto n°
70.235, de 1972, observadas as normas especificas da RFB.

(grifo nosso)

Cumpre-nos esclarecer ainda, que o lancamento fiscal foi elaborado nos
termos do artigo 33, §§ 2° 3° da Lei 8.212/1991, os artigos 232 e 233 do decreto 3.048/1991,
bem como dos artigos 113, 115 e 122 do Cddigo Tributario Nacional.

O artigo 33, §§ 2° 3°da Le1 8.212/1991:

Art. 33. A Secretaria da Receita Federal do Brasil compete
planejar, executar, acompanhar e avaliar as atividades relativas
a tributagdo, a fiscalizagdo, a arrecadag¢do, a cobrang¢a e ao
recolhimento das contribui¢ées sociais previstas no pardgrafo
unico do art. 11 desta Lei, das contribuicdes incidentes a titulo
de substituicdo e das devidas a outras entidades e
fundos.(Redagdo dada pela Lei n° 11.941, de 2009).

()

§ 2% A empresa, o segurado da Previdéncia Social, o
serventuario da Justica, o sindico ou seu representante, o
comissario e o liquidante de empresa em liquidagdo judicial ou
extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os documentos e livros
relacionados com as contribui¢oes previstas nesta Lei.(Redagdo
dada pela Lei n®11.941, de 2009).

§ 32 Ocorrendo recusa ou sonegacdo de qualquer documento ou
informagdo, ou sua apresentacdo deficiente, a Secretaria da
Receita Federal do Brasil pode, sem prejuizo da penalidade



cabivel, lancar de oficio a importdncia devida.(Reda¢do dada
pela Lei n° 11.941, de 2009).

Os arts. 232 e 233, Decreto 3.048/1999:

Art. 232. A empresa, o servidor de orgdo publico da
administra¢do direta e indireta, o segurado da previdéncia
social, o serventudrio da Justica, o sindico ou seu representante
legal, o comissario e o liquidante de empresa em liquidagdo
judicial ou extrajudicial sdo obrigados a exibir todos os
documentos e livros relacionados com as contribui¢ées previstas
neste Regulamento.

Art. 233.  Ocorrendo recusa ou sonega¢do de qualquer
documento ou informagdo, ou sua apresenta¢do deficiente, o
Instituto Nacional do Seguro Social e a Secretaria da Receita
Federal podem, sem prejuizo da penalidade cabivel nas esferas
de sua competéncia, lancar de oficio importdincia que reputarem
devida, cabendo a empresa, ao empregador doméstico ou ao
segurado o onus da prova em contrario.

Paragrafo unico. Considera-se deficiente o documento ou
informagdo apresentada que ndo preencha as formalidades
legais, bem como aquele que contenha informagdo diversa da
realidade, ou, ainda, que omita informag¢do verdadeira.

O art. 113, CTN, estabelece que:
Art. 113. A obrigagao tributaria é principal ou acessoria.

§ 1% A obrigacdo principal surge com a ocorréncia do fato
gerador, tem por objeto o pagamento de tributo ou penalidade
pecuniaria e extingue-se juntamente com o crédito dela
decorrente.

$ 2° A obrigagdo acessoria decorre da legislacdo tributaria e
tem por objeto as prestacoes, positivas ou negativas, nela
previstas no interesse da arrecadagdo ou da fiscaliza¢do dos
tributos.

§ 3° A obrigagdo acessoria, pelo simples fato da sua
inobservdncia, converte-se em obrigagdo principal relativamente
a penalidade pecuniaria.

O art. 115, CTN, estabelece que:
Art. 115. Fato gerador da obrigacdo acessoria é qualquer

situagdo que, na forma da legislacdo aplicavel, impoe a pratica
ou a abstengdo de ato que ndo configure obrigagdo principal.

O art. 122, CTN, estabelece que:

Art. 122. Sujeito passivo da obrigac¢do acessoria é a pessoa
obrigada as prestagoes que constituam o seu objeto.

Pode-se elencar as etapas necessarias a realizagdo do procedimento:

A autorizacdo por meio da emissdo de TIPF — Termo de Inicio
do Procedimento Fiscal, o qual contéem o Mandado de
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Procedimento Fiscal — MPF- F, com a competente designagdo
do  Auditor-Fiscal responsavel pelo cumprimento do
procedimento, bem como a intimag¢do para que o contribuinte
para que apresentasse todos os documentos capazes de
comprovar o cumprimento da legislacdo previdenciaria;

A autuagdo dentro do prazo autorizado pelo referido Mandado,
com a apresentacdo ao contribuinte dos fatos geradores e
fundamentagdo legal que constituiram a lavratura do auto de
infragdo ora contestado, com as informagoes necessdrias para
que o autuado pudesse efetuar as impugnagoes que considerasse
pertinentes:

a. IPC - Instrugoes para o Contribuinte (que tem a finalidade de
comunicar ao contribuinte como regularizar seu debito, como
apresentar defesa e outras informagoes);

b VINCULOS - Relatério de Vinculos (que lista todas as pessoas
fisicas ou juridicas em razdo de seu vinculo com o sujeito
passivo, indicando o tipo de vinculo existente e o periodo);

¢. REFISC — Relatorio Fiscal da Infracdo e da Aplica¢do da
Multa.

Ademais, ndo compete ao Auditor-Fiscal agir de forma discriciondria no
exercicio de suas atribui¢des. Desta forma, em constatando a falta de recolhimento, face a
ocorréncia do fato gerador, cumpri-lhe lavrar de imediato a notificacao fiscal de lancamento de
débito de forma vinculada, constituindo o crédito previdenciario. O art. 243 do Decreto
3.048/99, assim dispde neste sentido:

Art.243. Constatada a falta de recolhimento de qualquer
contribui¢do ou outra importdancia devida nos termos deste
Regulamento, a fiscaliza¢do lavrard, de imediato, notificagdo
fiscal de langcamento com discriminagdo clara e precisa dos fatos
geradores, das contribuicoes devidas e dos periodos a que se
referem, de acordo com as normas estabelecidas pelos orgdos
competentes.

Desta forma, o procedimento fiscal atendeu todas as determinagdes legais,
ndo havendo, pois, nulidade por cerceamento por preterigdo aos direitos de defesa, pela
imprecisdo e erros de capitulagdo da infragdo e da multa.

(i) Decadéncia — multa referente a competéncia 06/2005 —
aplicacdo do art. 150, IV, CTN

Analisemos.
Deve-se verificar a ocorréncia, ou ndao, da decadéncia.

O Supremo Tribunal Federal - STF, conforme o Informativo STF n°® 510 de
19 de junho de 2008, por entender que apenas lei complementar pode dispor sobre prescrigao e
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decadéncia em matéria tributaria, nos termos do artigo 146, III, b, da Constituicdo Federal,
negou provimento por unanimidade aos Recursos Extraordinarios n® 556664/RS, 559882/RS,
559.943 e 560626/RS, em decisdo plendria que declarou a inconstitucionalidade dos artigos 45
e 46, da Lei n°® 8.212/91, atribuindo-se, a decisdo, eficacia ex nunc apenas em relacao aos
recolhimentos efetuados antes de 11.6.2008 e nao impugnados até a mesma data, seja pela via
judicial, seja pela administrativa.

Ap6s, o STF aprovou o Enunciado da Simula Vinculante n° 8, publicada em
20.06.2008, nestes icrmos:

Sumula Vinculante n° 8 - Sdo inconstitucionais os paragrafo
mico do artigo 5° do Decreto-lei 1.569/77 e os artigos 45 e 46
da Lei 8.212/91, que tratam de prescri¢cdo e decadéncia de
crédito tributdrio. Publicada no DOU de 20/6/2008, Secdo 1,

p-1.

E necessario observar ainda que as sumulas aprovadas pelo STF possuem
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e paragrafos da Constituicdo Federal,
que foram inseridos pela Emenda Constitucional n°® 45/2004. in verbis:

“Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal podera, de oficio ou
por provocag¢do, mediante decisdo de dois tercos dos seus
membros, apos reiteradas decisoes sobre matéria constitucional,
aprovar sumula que, a partir de sua publicagdo na imprensa
oficial, terd efeito vinculante em relacdo aos demais orgdaos do
Poder Judiciario e a administracdo publica direta e indireta,
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder a
sua revisdo ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

$ 1° A sumula tera por objetivo a validade, a interpretagdo e a
eficacia de normas determinadas, acerca das quais haja
controversia atual entre orgdos judiciarios ou entre esses e a
administra¢do publica que acarrete grave insegurancga juridica e
relevante multiplicagdo de processos sobre questdo idéntica.

$ 2° Sem prejuizo do que vier a ser estabelecido em lei, a
aprovagdo, revisdo ou cancelamento de sumula podera ser
provocada por aqueles que podem propor a agdo direta de
inconstitucionalidade.

$ 3% Do ato administrativo ou decisdo judicial que contrariar a
sumula aplicavel ou que indevidamente a aplicar, cabera
reclamagdo ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a
procedente, anulara o ato administrativo ou cassard a decisdo
Jjudicial reclamada, e determinara que outra seja proferida com
ou sem a aplicagdo da sumula, conforme o caso (g.n.)."

Portanto, da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a
vinculacdo a sumula alcanga a administragdo publica e, por conseqiiéncia, os julgadores no
ambito do contencioso administrativo fiscal.

Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redacdo dada pela
Lei 11.417/06, a administracio publica direta e indireta, nas esferas federal, estadual e
municipal, deve adequar a decisdo administrativa ao entendimento do STF, sob pena de
responsabilizagdo pessoal nas esferas civel, administrativa e penal.
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“Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a
reclamagdo fundada em violagdo de enunciado da sumula
vinculante, dar-se-a ciéncia a autoridade prolatora e ao orgdo
competente para o julgamento do recurso, que deverdo adequar
as futuras decisoes administrativas em casos semelhantes, sob
pena de responsabilizacdo pessoal nas esferas civel,
administrativa e penal”

Cumpre ressaltar que o art. 62, caput do Regimento Interno do Conselho
Administrativo de Recursos Fiscais - CARF do Ministério da Fazenda, Portaria MF n° 256 de
22.06.2009, veda o afastamento de aplicagdo ou inobservancia de legislacdo sob fundamento
de inconstitucionalidade.

Porém, o art. 62, paragrafo unico, inciso I, do Regimento Interno do CARF,
ressalva que o disposto no caput ndo se aplica a dispositivo que tenha sido declarado
inconstitucional por decisdo plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal:

“Art. 62. Fica vedado aos membros das turmas de
julgamento do CARF afastar a aplica¢do ou deixar de
observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto, sob
fundamento de inconstitucionalidade.

Paragrafo unico. O disposto no caput ndo se aplica aos
casos de tratado, acordo internacional, lei ou ato
normativo.

I - que ja tenha sido declarado inconstitucional por
decisdo plendria definitiva do Supremo Tribunal Federal;
ou

11 - que fundamente crédito tributario objeto de:

a) dispensa legal de constitui¢do ou de ato declaratorio do
Procurador-Geral da Fazenda Nacional, na forma dos arts.
18 e 19da Lein® 10.522, de 19 de julho de 2002;

b) sumula da Advocacia-Geral da Unido, na forma do art.
43 da Lei Complementar n° 73, de 1993, ou

¢) parecer do Advogado-Geral da Unido aprovado pelo
Presidente da Republica, na forma do art. 40 da Lei
Complementar n° 73, de 1993. (g.n.)”

Portanto, em razdo da declaracdo de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da
Lei n® 8.212/1991 pelo STF, ha que serem observadas as regras previstas no Codigo Tributario
Nacional - CTN. Dessa forma, constata-se que ja se operara a decadéncia do direito de
constituicdo dos créditos ora langados, nos termos dos artigos 150, § 4°, e 173 do Cddigo
Tributario Nacional.

O meu posicionamento se identifica com o direcionamento do Superior
Tribunal de Justica — STJ e com a primeira corrente doutrinaria exposta no sentido de no caso
de tributo langado por homologacao, desde que haja a antecipacdao de pagamento e nao se
configure os casos de dolo, fraude ou simulacdo, se aplica a regra especial disposta no art. 150,
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§ 4°, CTN, conforme se depreende do REsp 973.733/SC nos termos do art. 62-A, Anexo II,
Regimento Interno do CARF — RICARF.

Entretanto, ha de se salientar que a MP n°® 449/2008, convertida na Lei n°
11.941/2009, trouxe nova disciplina para as punicdes pelo descumprimento das obrigacdes
acessorias, ao revogar os paragrafos do art. 32 da Lei n® 8.212/91 e ao criar o art. 32-A como
nova sistematica de aplicacao de multas.

Ademais, o art. 32, § 11, da Lei 8.212/1991, correlaciona o arquivamento dos
documentos comiprobatérios das obrigacdes tributdrias a prescricdo relativa aos créditos
decorrentes das operagdes a que se refiram.

Art. 32. A empresa é também obrigada a:

$§ 11. Em relacio aos créditos tributdrios, os documentos
comprobatorios do cumprimento das obrigagoes de que trata
este artigo devem ficar arquivados na empresa até que ocorra a
prescricdo relativa aos créditos decorrentes das operagoes a que
se refiram. (Redacgdo dada pela Lei n°® 11.941, de 2009) (gn)

Tem-se que na atual disciplina trazida pela Lei 11.941/2009, conforme o art.
32, § 11, Lei 8.212/1991, a avalia¢ao da decadéncia da penalidade pecuniaria por declaragao
que ndo contempla todos os fatos geradores dar-se-ia nos autos do processo em que tivesse sido
realizado o langamento das contribui¢des nao recolhidas.

Desta forma, deve-se cotejar o presente AIOA n°. 37.225.656-2 com o
correlato processo principal n° 13888.005605/2010-81, AIOP n°® 37.225.649-0.

No processo AIOP n°® 37.225.649-0, a decisdo de primeira instancia decidiu
que havia diferenca de recolhimento e aplicou a decadéncia da competéncia 06/2005 com base
no art. 150, § 4°, CTN.

Entdo, aplicando-se o entendimento do STJ no REsp 973.733/SC nos termos
do art. 62-A, Anexo II, Regimento Interno do CARF — RICARF, exsurge a regra de decadéncia
insculpida no art. 150, § 4°, CTN posto que houve recolhimentos antecipados a homologar pelo
contribuinte.

Verifica-se, da andlise dos autos, que a cientificacdo do auto de infracdo pela
Recorrente, as fls. 01, se deu em 13.07.2010 e o periodo objeto do auto de infracdo se refere a
06/2005 a 06/2006.

Dessa forma, nos termos do artigo 150, § 4°, CTN, constata-se que ja se
operara a decadéncia do direito de constitui¢do dos créditos langados na competéncia 06/2005,
inclusive.

DO MERITO.
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(iii) Utilizacdo do indice de absenteismo como pariametro para
fixacdo da participacdo nos resultados — topico ndo analisado
pelo Acordao recorrido.

O Acorddo recorrido entendeu que o fundamento unico adotado
(¢ acordo deve ser formalizado por escrito e antes da execucdo
do programa de metas) ¢ suficiente para que incida a
contribuicdo previdenciaria sobre as importancias pagas a esse
titulo.

Consta no Relatorio Fiscal, topicos 6.3 a 6.5, que a autoridade
fiscal considerou que ndo ha correlacdo necessdria _entre
assiduidade do empregado e resultados e lucros do empregador.

Critica o entendimento da autoridade fiscal que confunde o
instituto da participag¢do nos lucros com o da participagdo nos
resultados.

A Recorrente _adotou a modalidade de participacdo nos
resultados, conforme se observa das Clausulas terceiras dos
Acordos (docs. 17 e 18 em anexo na Impugnagdo), na qual o
valor a ser distribuido depende do resultado atingido para a
divisdo do total de produgdo vendida / faturada pela quantidade
de horas trabalhadas, ndo havendo qualquer correlagdo com o
lucro auferido pelo estabelecimento.

Considera ainda que a Autoridade Fiscal extrapolou os limites
da lei 10.101/2000 impondo uma _restricdo inexistente ao
considerar que ndo se pode utilizar indice de absenteismo.

Colaciona precedentes do CARF.

Analisemos.

Segundo a Auditoria-Fiscal, o autuado apresentou GFIP, para as
competéncias 06/2005 e 06/2006, nas quais ndo foram informadas as contribuicdes sociais
destinadas a Seguridade Social correspondentes a contribuicdo da empresa, para o
financiamento dos beneficios concedidos em razdo do grau de incidéncia de incapacidade
laborativa decorrente dos riscos ambientais do trabalho - GILRAT, e da contribuicdo dos
segurados empregados, em relacdo ao P.L.R pagos e ou creditados aos seus segurados
empregados, ¢ as contribui¢des da empresa identificados nesta mesma rubrica, relativos ao
pagamentos e ou créditos a seus contribuintes individuais, Srs. Wilio Masao Ura e Mitsuhiro
Kishino.

O Relatorio Fiscal da Infracdo informa que o referido P.L.R - Programa de
Participa¢dao nos Lucros e Resultados, foi pago em desacordo com a Lei 10.101/2000, fato
descrito no Relatério Fiscal do Auto de Infracdo Principal Debcad n° 37.225.649-0 - Comprot
n° 13888.003802/2010-65.

Vejamos a legislacdo de pertinéncia do tema participagdo nos lucros ou
resultados.

Lei 8,212/91 +Art) 28\ Entende+se pov salario=de-contribuicdo:
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I - para o empregado e trabalhador avulso: a remuneragdo
auferida em uma ou mais empresas, assim entendida a
totalidade dos rendimentos pagos, devidos ou creditados a
qualquer titulo, durante o més, destinados a retribuir o
trabalho, qualquer que seja a sua forma, inclusive as
gorjetas, os ganhos habituais sob a forma de utilidades e os
adiantamentos decorrentes de reajuste salarial, quer pelos
servicos efetivamente prestados, quer pelo tempo a
disposi¢do do empregador ou tomador de servigcos nos
terinos da lei ou do contrato ou, ainda, de convencdo ou
acordo coletivo de trabalho ou sentenca normativa;
(Redacdo dada pela Lei n® 9.528, de 10.12.97)

(..) § 9° Ndo _integram o _saldrio-de-contribuicdo para os
fins desta Lei, exclusivamente:

(..) j - A_participacdo do _empregado nos lucros ou
resultados da empresa, quando _paga ou creditada de
acordo com lei especifica. (gn)

Lei 10.101/2000 - Art 2° A participacdo nos lucros ou
resultados _sera objeto de negociacdo entre a empresa e seus
empregados, mediante um dos procedimentos a seguir descritos,
escolhidos pelas partes de comum acordo:

I - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por
um representante indicado pelo sindicato da respectiva
categoria;

1I- convencdo ou acordo coletivo.

$ 1° Dos instrumentos decorrentes da negocia¢do deverdo
constar_regras _claras e _objetivas quanto a fixacdo dos
direitos substantivos da participagdo e das regras adjetivas,
inclusive mecanismos de afericdo das informagoes
pertinentes ao cumprimento do acordado, periodicidade da
distribui¢do, periodo de vigéncia e prazos para revisdo do
acordo, podendo ser considerados, entre outros, os
seguintes critérios e condigoes:

I - indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

li - programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

$ 2° O instrumento de acordo celebrado sera arquivado na
entidade funcional dos trabalhadores."”

()

Art 3° A participagdo de que trata o art. 2° ndo substitui ou
complementa a remuneragdo devida a qualquer empregado,
nem constitui base de incidéncia de qualquer encargo
trabalhista, ndo se lhe aplicando o principio da
habitualidade.

$ 1° Para efeito de apurac¢do do lucro real, a pessoa
Juridica \ poderd, deduzirscomo despesa operacional as
participagoes- atribuidasaos ~empregados mos-ducros. ou
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resultados, nos termos da presente Lei, dentro do proprio
exercicio de sua constituicdo.

§ 2° E vedado o pagamento de qualquer antecipacio ou
distribuicdo de valores a titulo de participacdo de lucros ou
resultados da _empresa _em_periodicidade inferior a um
semestre _civil, ou mais de duas vezes no mesmo _ano civil.

(gn

Ainda segundo o Relatorio Fiscal, as fls. 18 a 31, destacam-se, a seguir, 0s
pontos_que esta fiscalizacdo entendeu ndo estarem de acordo com as exigéncias previstas na
Lei 10.101/2000:

5. A legislagdo previdenciaria afasta a incidéncia sobre a
remuneragdo a titulo de P.L.R somente quando paga ou
creditada de acordo com a lei que regulamenta o tema,
atualmente a Lei n°® 10.101/2000, Assim transcrevemos.

Lei 8212/91 Art 28 (....)

$ 9° Ndo integram o salario-de-contribui¢do para os fins deste
Lei, exclusivamente (Redag¢do dada pela Lei 9.528, de
10/12/1997):

()

J) a participagcdo nos lucros ou resultados da empresa, quando
paga ou creditada de acordo com a Lei especifica /grifo nosso)

6. Portanto conforme descrig¢do nos subitens seguintes relatamos
o descumprimento da Lei 10.101/2000, em seu art.2°, § 1 o, Inc
11, ensejando considerar os pagamentos a titulo d e P.L.R. como
salario de contribui¢do na forma do art. 28, Inc. I, com

incidéncia das contribui¢oes sociais conforme art.22, Inc I e II
da Lei 8212/91.

6.1 A empresa apresentou para a fiscalizacio dois Acordos
para Fins de Participacdo nos Lucros e Resultados, que foram
assinados pela empresa, pelo Sindicato dos Trabalhadores nas
Industrias de Alimentacdo e Afins de Capivari, Rafard, Elias
Fausto, Mombuca, Conchas, Pereiras, Laranjal Paulista e
Cesdario Lange e pela Comissdo de Trabalhadores em 30 de
junho de 2006, para justificar o pagamento do P.L.R para os
anos de 2005 e 2006 respectivamente, ficando claro e evidente
que os mesmos foram formalizados somente para tentar
cumprir a legislacdo. Veja que no art. 2° § lo, Inciso Il da Lei
10.101/2000 diz o seguinte: " programas de metas, resultados e
prazos, pactuados previamente" (grifo nosso).

6.2 Portanto ndo era possivel que os empregados tivessem
conhecimento prévio das metas e dos resultados a serem
atingidos cujos recebimentos da participacdo ocorreram em
06/2005, ou seja um ano antes da formalizacao do acordo e em
06/2006 no mesmo més da ocorréncia do acordo. No minimo a
previsdo.  do . referido programa através dos Acordos
estabelecidos deveriam _estar, pactuados entre. as partes no
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principio do ano de 2004 para pagamento da participa¢do no
exercicio seguinte, ou seja em 2005, e no principio do ano de
2005 para pagamento d a participa¢do no exercicio seguinte, o u
sejaem 2006.

6.3 Outrossim consta na Cldausula Terceira dos acordos o
seguinte: ""Considerando até entdo, a existéncia de um plano de
metas anteriormente estabelecido, encontrado pela divisao do
total do produgdo vendida/faturada, pela quantidade de horas
trabalhadas, atrelada ao indice de absenteismo " Deve ficar
claro tambem que a finalidade da Lei 10.101/2000 ndo é "
assegurar ao empregado que seu bom desempenho, sua
assiduidade e sua produtividade (grifo nosso) serdo,
futuramente, reconhecidos pela empresa pois a citada Lei ndo
cuida do desempenho de cada trabalhador considerado
individualmente, mas sim regula a participa¢do destes nos
lucros e resultados da empresa conforme art 1 o .

6.4 Dessa maneira, ndo se pode considerar também como
pardmetro para a participacdo nos lucros e resultados da
empresa a ASSIDUIDADE e ou o ABSENTEISMO do
empregado, pois, os mesmos necessariamente ndo correspondem
ao resultado, ou ao lucro do empregador.

6.5 O empregado pode faltar diversas vezes no periodo e, ainda
assim o resultado da empresa ser positivo, havendo lucro, como
também ¢ perfeitamente possivel o empregado ndo faltar e o
empregador ter prejuizo naquele periodo. Ndo hd correlagdo
necessdria entre assiduidade do empregado e resultados e
lucros no empregador 6.6 A respeito, o entendimento de Sérgio
Pinto Martins:

"A participagdo nos lucros também ndo se confunde com o
pagamento feito a titulo de assiduidade, pois a participagdo
depende da existéncia de lucros, posto que, havendo prejuizo, o
empregado nada recebera a tal titulo. Ja um pagamento feito a
titulo de assiduidade do empregado dependeria da freqiiéncia do
empregado ao servi¢o ou de ndo chegar atrasado no emprego,
que ¢ coisa diversa e independe do resultado obtido pela
empresa” (Direito da Seguridade Social, 13a. edi¢do, editora
Atlas, 2000, paginas 160/161).

7. Abaixo os principios bdsicos contidos nos art. 1 o . e 2° da
Lei 10.101/2000 (grifos nossos):

Art.1° Esta Lei regula a participa¢do dos trabalhadores nos
lucros ou resultados da empresa como instrumento de integracdo
entre o capital e o trabalho e como incentivo a produtividade,
nos termos do art. 7°, inciso XI, da Constituicdo.

Art.2° A participagdo nos lucros ou resultados serda objeto de
negociag¢do entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

I - comissdo escolhida pelas partes, integrada, também, por um
representante indicado pelo sindicato da respectiva categoria:

11 - convencdo ou acordo coletivo.

28



Processo n° 13888.003829/2010-58 S2-C4T13
Acordao n.° 2403-002.117 Fl. 401

§ 1° Dos instrumentos decorrentes da negociagdo deverdo
constar regras claras e objetivas quanto a fixa¢do dos direitos
substantivos da participagdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuigdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, os seguintes critérios e
condicoes:

1 - indices de produtividade. Qualidade ou lucratividade da
empresa:

Il - programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente.

$ 2° O instrumento de acordo celebrado sera arquivado na
entidade funcional dos trabalhadores.

$3° Ndo se "

A questdo central ¢ se definir se ha ou nao regras claras e objetivas, posto que
um dos fundamentos para a autuacdo fiscal ¢ a hipotese de auséncia dessas regras assim
delimitas pelo art. 28, § 9°, j, Lei 8.212/1991 c/c art. 2°, § 1°, Lei 10101/2000.

Neste sentido, a Auditoria-Fiscal, nos topicos 6.3 e 6.4 do Relatorio Fiscal,
considerou que o absenteismo ndo pode ser parametro para afericdo da participacdo nos lucros
ou resultados:

6.3 Outrossim consta na Clausula Terceira dos acordos o
seguinte: "Considerando até entdo, a existéncia de um plano de
metas anteriormente estabelecido, encontrado pela divisao do
total da produgdo vendida/faturada, pela quantidade de horas
trabalhadas, atrelada ao indice de absenteismo " Deve ficar
claro também que a finalidade da Lei 10.101/2000 ndo ¢ "
assegurar ao empregado que seu bom desempenho, sua
assiduidade e sua produtividade (grifo nosso) serdo,
futuramente, reconhecidos pela empresa pois a citada Lei ndo
cuida do desempenho de cada trabalhador considerado
individualmente, mas sim regula a participagdo destes nos lucros
e resultados da empresa conforme art I ..

6.4 Dessa maneira, ndo se pode considerar também como
pardmetro para a participagdo nos lucros e resultados da
empresa a ASSIDUIDADE e ou o ABSENTEISMO do
empregado, pois, 0s mesmos necessariamente ndo correspondem
ao resultado, ou ao lucro do empregador.

Nio obstante tal posicionamento da Auditoria-Fiscal, a jurisprudéncia
do CARF, nos dizeres de Elias Sampaio Freire (Freire, Elias Sampaio. A repercussdo da
adog¢do de programas de participagdo nos lucros ou resultados sobre a incidéncia de
contribui¢des previdencidrias. In Contribui¢des previdencidrias a luz da jurisprudéncia do
CARF — Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Freire, Elias Sampaio. Peixoto,
Marcelo Magalhaes (coords). Sdo Paulo: MP Ed., 2012. p. 9.) aponta no sentido de que:
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“a Lei 10.101/2000 — assim _como _a MP 794/1994 e suas
reedicoes - ndo trazem regras detalhadas, justamente porque
privilegiam a participacdo dos empregados, seja indiretamente
por intermédio dos respectivos sindicatos, seja diretamente por
intermédio de comissdo escolhida por eles, dando-lhes liberdade
para fixarem criterios e condicoes por meio de negociacdo.

De modo que reporto-me a excertos do voto condutor do
Acordao 205-01.331, da 5¢ Camara do 2° Conselho de
Contribuintes, de 05/11/2008, da relatoria da Conselheira Liege
Lacroix:

(..) Afora os pardmetros estabelecidos pela lei, ndo foi inten¢do
do legislador ou mesmo do Poder Executivo regulamentar com
maior detalhamento e precisdo as normas de participagcdo nos
lucros ou resultados. Toda a regulamentagdo se esgota com os
trés artigos da Lei 10.101/2000 acima transcritos.

(...)Ndo ha nenhuma restri¢do na lei pra que assim proceda a
empresa. E nem poderia a autoridade fiscal cria-las no caso
concreto, sob pena de violagdo do Principio da Legalidade,
artigo 37, caput, da Constituicdo Federal.”

Ora, observemos nos autos as Clausulas dos Acordos pactuados de
Participacdo nos Resultados colacionadas aos autos em sede de Impugnacdo (a numeracdo das
paginas dos Programas de Participacdo nos Resultados serd a constante no conexo processo
principal AIOP 37.225.649-0):

(a) as flIs. 142 a 152, Programa de Participacio nos Resultados
(ano fiscal de 2004) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o niumero 46.344.354/0001-35

Clausula Terceira

Critérios de Avaliacdo e Limites de Pagamento Os empregados
elegiveis serdo avaliados em funcdo do atingimento da Meta
Global da EMPRESA, assim como do atingimento de suas metas
individuais e __de _ competéncias __ (AVALIACAO _ DE
DESEMPENHQ), segundo as condicoes determinadas nos
ANEXOS I e ll, que sdo parte integrante do presente instrumento
para todos os efeitos

Paragrafo Primeiro A Meta Global sera definida pelo pardmetro
Faturamento. O grau de atingimento da Meta Global (%PPR)
determinard o Valor Maximo- VM que podera ser pago a titulo
de participag¢do nos resultados, expresso em numero de salarios
nominais.

Paragrafo Segundo As metas individuais serdo determinadas em
conformidade com os procedimentos normais da EMPRESA nos
processos de AVALIACAO DE DESEMPENHO

Clausula Quarta

Valores da Participacdo O Valor da Participagdo-VP a ser
recebido pelo empregado elegivel dependera do grau de
atingimento. da Meta. Global da EMPRESA e de suas metas
individuais, conforme definido nos ANEXOS I e I1.

30



Processo n° 13888.003829/2010-58 S2-C4T13
Acordao n.° 2403-002.117 Fl. 402

Paragrafo Primeiro O grau de atingimento da Meta Global
(%PPR) definira a verba que podera ser distribuida a titulo de
participagdo nos resultados e, por conseqiiéncia, o Valor
Maximo-VM que podera ser recebido pelo empregado elegivel,
de acordo com o ANEXO I, expresso em numero de saldarios
| nominais.

Paragrafo Segundo De acordo com o numero de pontos obtidos
em sua avaliagdo individual, o desempenho do empregado tera
as seguintes classificagoes:

* Excepcional - 4 < Satisfaz Plenamente - 3 < Satisfaz
Parcialmente - 2 < Insatisfatorio - 1 O numero de pontos e a
classificagdo obtida determinardo o percentual do Valor
Maximo-VM que serd/recebido pelo empregado elegivel,
conforme definido no ANEXO II e, conseqiientemente, o Valor da
Participagdo-VP

Clausula Quinta

Periodo de Apuracdo dos Resultados Os resultados serdo
apurados durante o periodo compreendido entre os _meses de
abril de 2004 e marco de 2005.

()

Por estarem justas e acertadas, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, assinam as partes acordantes o
presente PROGRAMA DE PARTICIPACAO NOS RESULTADOS
em 4 (quatro) vias de igual teor, na presenga das testemunhas a
seguir qualificadas.

Sao Paulo, 03 de Maio de 2004.
AJINOMOTO BIOLATINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
COMISSAO DE EMPREGADOS

SINDICATO DOS  EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
INDUSTRIALIZACAO ALIMENTICIA DE SAO PAULO E
REGIAO:

(b) as fIs. 153 a 164, Programa de Participacdo nos Resultados
( ano fiscal de 2005) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o niumero 46.344.354/0002-35

Clausula Terceira

Criterios de Avalia¢do e Limites de Pagamento

Os empregados elegiveis serdo avaliados em fun¢do do
atingimento da Meta Global da EMPRESA, assim como do
atingimento de suas  metas individuais e de competéncias
(AVALIACAQ DE  DESEMPENHO),  segundo. as condicoes
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determinadas nos ANEXOS I e II, que sdo parte integrante do
presente instrumento para todos os efeitos.

Paragrafo Primeiro

A Meta Global sera definida pelo parametro Faturamento. O
grau de atingimento da Meta Global (%PPR) determinard o
Valor Mdximo - VM que podera ser pago a titulo de participagdo
nos resultados, expresso em numero de salarios nominais.

Paragrafo Segundo

As metas individuais serdo determinadas em conformidade com
os procedimentos normais da EMPRESA nos processos de
AVALIACAO DE O DESEMPENHO

Clausula Quarta

Valores da Participagdo O Valor da Participagdo - VP a ser
recebido pelo empregado elegivel dependerda do grau de
atingimento da Meta Global da EMPRESA e de suas metas
individuais, conforme definido nos ANEXOS I e I1.

Paragrafo Primeiro O grau de atingimento da Meta Global
(%PPR) definira a verba que podera ser distribuida a titulo de
participagdo nos resultados e, por conseqiiéncia, o Valor
Maximo-VM que podera ser recebido pelo empregado elegivel,
de acordo com o ANEXO I, expresso em numero de salarios
nominais.

Paragrafo Segundo De acordo com o numero de pontos obtidos
em sua avaliagdo individual, o desempenho do empregado tera
as seguintes classificagoes:

* FExcepcional - 4 < Satisfaz Plenamente - 3 < Satisfaz
Parcialmente - 2 < Insatisfatorio - 1 O numero de pontos e a
classificagdo obtida determinardo o percentual do Valor
Maximo-VM que serda recebido pelo empregado elegivel,
conforme definido no ANEXO II e, consegiientemente, o Valor da
Participagdo - VP.

Paragrafo Terceiro

O Valor da Participagdo - VP dependera do nivel hierarquico e

do saldrio-base relativos ao més de marco de 2006,
independentemente do empregado elegivel ser enquadrado em
novo nivel posteriormente, podendo haver pagamentos
complementares a este titulo sem que este fato comprometa a
fregiiéncia madxima definida em Lei para a concessdo de
Participagdo.

Clausula Quinta

Periodo de Apurac¢do dos Resultados Os resultados serdo
apurados durante o periodo compreendido entre os meses de
abril de 2005 e marco de 2006.

()
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Por estarem justas e acertadas, para que produza os seus
juridicos e legais efeitos, assinam as partes acordantes o
presente PROGRAMA DE PARTICIPACAO NOS RESULTADOS
em 4 (quatro) vias de igual teor, na presenga das testemunhas a

| seguir qualificadas.

| Sd@o Paulo, 02 de Maio de 2005.
AJINOMOTO BIOLATINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.

COMISSAO DE  EMPREGADOS  SINDICATO  DOS
EMPREGADOS EM_EMPRESAS DE INDUSTRIALIZACAO
ALIMENTICIA DE SAO PAULO E REGIAO:

(c) as fls. 165 a 175, Programa de Participacdo nos Resultados
( ano fiscal de 2004) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o numero 46.344.354/0003-16

- semelhante ao topico (a), sendo assinado em 28.03.2005.

(d) as fIs. 176 a 186, Programa de Participacdo nos Resultados
( ano fiscal de 2005-2006) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o niimero 46.344.354/0003-16

- semelhante ao topico (b), sendo assinado em 19.06.2006.

(e) as fls. 187 a 190, Programa de Participacdo nos Resultados
( ano fiscal de 2005-2006) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o niumero 46.344.354/0004-05

CLAUSULA TERCEIRA

Considerando até entdo, a existéncia de um plano de metas
anteriormente_estabelecido, encontrado pela divisdo do total de
producdo _vendida/faturada, pela _quantidade de _horas
trabalhadas, atrelada ao indice de absenteismo, e nos termos do
que fica consignado na clausula seguinte, para a Participag¢do
nos Lucros/Resultados do ano de 2005, serd atendido o critério
abaixo.

CLAUSULA QUARTA

Atingida a meta previamente estabelecida, e de comum acordo
com o que fora pactuado no inicio de referéncia, fica
estabelecido entre as partes acordantes, que o pagamento da
P.L.R. serd feito cm _parcela unica, com base nos critérios das
avaliacoes, de desempenho realizadas no corrente ano de 2005.
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CLAUSULA QUINTA

Em decorréncia do que ficou estabelecido e ora ratificado, o
valor encontrado a favor dos TRABALHADORES, dentro do
critério acima, para fins de participagdo nos lucros e resultados,
sera pago aos mesmos pela EMPRESA no dia 03 de julho de
20006, respeitando-se sempre a proporcionalidade de 1/12 (um
doze avos) por més trabalhado no ano de 2005, ou fracdo igual
ou superior a 15 (quinze) dias, que serd considerada més
completo para esse fim.

)

E, por assim, estarem de comum acordo, assinam o presente
instrumento particular de acordo, e trés vias de igual teor, frente
as testemunhas presentes, para uma so finalidade legal.

Pederneiras, 20 de junho de 2006.
AJINOMOTO BIOLATINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
COMISSAO DE TRABALHADORES

SINDICATO DOS EMPREGADOS EM EMPRESAS DE
INDUSTRIALIZACAO ALIMENTICIA DE BAURU E REGIAO

() as fls. 191 a 194, Programa de Participagdo nos Resultados (
ano fiscal de 2006-2007) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o numero 46.344.354/0004-05

- semelhante ao topico (e), sendo assinado em 04.07.2006.

(2) as flIs. 236 a 240, Programa de Participacio nos Resultados
( ano fiscal de 2004-2005) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o niimero 46.344.354/0001-54

CLAUSULA PRIMEIRA Através do presente instrumento de
acordo, EMPREGADORA, SINDICATO e TRABALHADORES,
estabelecem o sistema de participagdo nos resultados, destes
ultimos, atendendo as normas legais vigentes e aquilo que ficar
aqui estabelecido.

CLAUSULA SEGUNDA O presente acordo estd direta e
estritamente vinculado ao programa de metas estabelecido para
o ano de 2004, conforme clausulas, itens e condi¢oes abaixo
estabelecidos.

CLAUSULA TERCEIRA Considerando até entdo, a existéncia
de um plano de metas anteriormente_estabelecido, encontrado
pela_divisdo _do total de producdo vendida/faturada, pela
quantidade de horas trabalhadas, atrelada ao indice de
absenteismo, e nos termos do que fica consignado na clausula
seguinte, para o presente.ano,de 2004, sera atendido o critério
abaixo:
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CLAUSULA QUARTA Atingida a meta previamente
estabelecida, e de comum acordo com o que fora pactuado, fica
estabelecido entre as partes acordantes, que o pagamento da
P.L.R. sera feito em uma parcela, com base nos critérios das
lavaliagées de desempenho realizadas no corrente ano.

CLAUSULA QUINTA Em decorréncia do que ficou estabelecido
e ora ratificado, o valor encontrado a favor dos
TRABALHADORES, dentro do critério acima, para fins de
participacdo _nos lucros e resultados, serd pago aos mesmos
pela EMPRESA no_dia 30 de junho de 2005, respeitando-se
sempre a proporcionalidade dé 1/12 (um doze avos) por més
trabalhado no ano de 2004, ou fragdo igual ou superior a 15
(quinze) dias, que sera considerada més completo para esse fim.

()

E, por assim, estarem de comum acordo, assinam o presente
instrumento particular de acordo, e trés vias de igual teor, frente
as testemunhas presentes, para uma so finalidade legal.

Laranjal Paulista, junho de 2005.
AJINOMOTO BIOLATINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
COMISSAO DE TRABALHADORES

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO E AFINS DE CAPIVARI, RAFARD, ELIAS
FAUSTO, MOMBUCA, CONCHAS, PEREIRAS, LARANJAL
PAULISTA E CESARIO LANGE.

(h) as fls. 241 a 244, Programa de Participacio nos Resultados
( ano fiscal de 2005-2006) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o niimero 46.344.354/0001-54

- semelhante ao topico (g), sendo assinado em 30.06.2006.

(i) as fls. 245 a 248, Programa de Participacdo nos Resultados (
ano fiscal de 2006-2007) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o niumero 46.344.354/0001-54

- semelhante ao topico (g), sendo assinado em 30.06.2006.

Ora, deve-se observar que nos Acordos firmados nos topicos (a), (b), (¢) e (d)
ndo ha qualquer referéncia ao absenteismo a ser utilizado como critério de afericdo, conforme
se depreende das Clausulas Terceira;
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(a) as flIs. 142 a 152, Programa de Participacio nos Resultados
(ano fiscal de 2004) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o nimero 46.344.354/0001-35

(b) as flIs. 153 a 164, Programa de Participacdo nos Resultados
( ano fiscal de 2005) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o niumero 46.344.354/0002-35

‘ (c) as fls. 165 a 175, Programa de Participacdo nos Resultados
( ano fiscal de 2004) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o niimero 46.344.354/0003-16

(d) as fIs. 176 a 186, Programa de Participacdo nos Resultados
( ano fiscal de 2005-2006) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o niimero 46.344.354/0003-16

Clausula Terceira

Critérios de Avaliacdo e Limites de Pagamento Os empregados
elegiveis serdo avaliados em funcdo do atingimento da Meta
Global da EMPRESA, assim como do atingimento de suas metas
individuais e  de  competéncias (AVALIACAO __DE
DESEMPENHQ), segundo as condicoes determinadas nos
ANEXOS I e ll, que sdo parte integrante do presente instrumento
para todos os efeitos.

Outrossim, a Clausula contendo no critério de afericdo o absenteismo, consta

dos topicos (e), (1), (g), (h) e (1):

(e) as fls. 187 a 190, Programa de Participacdo nos Resultados
( ano fiscal de 2005-2006) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o niumero 46.344.354/0004-05

() as fls. 191 a 194, Programa de Participagdo nos Resultados (
ano fiscal de 2006-2007) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o niimero 46.344.354/0004-05

(g) as flIs. 236 a 240, Programa de Participacdo nos Resultados
( ano fiscal de 2004-2005) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o niumero 46.344.354/0001-54

(h) as fls. 241 a 244, Programa de Participacio nos Resultados
( ano fiscal de 2005-2006) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o niumero 46.344.354/0001-54

(i) as fls. 245 a 248, Programa de Participagdo nos Resultados
( ano fiscal de 2006-2007) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o numero 46.344.354/0001-54

36



Processo n° 13888.003829/2010-58 S2-C4T13
Acordao n.° 2403-002.117 Fl. 405

()

CLAUSULA TERCEIRA Considerando até entio, a_existéncia
de um plano de metas anteriormente_estabelecido, encontrado
pela_divisdo _do total de producdo vendida/faturada, pela
quantidade de horas trabalhadas, atrelada ao indice de
absenteismo, e nos termos do que fica consignado na clausula
seguinte, para o presente ano de 2004, sera atendido o critério
abaixo.

CLAUSULA QUARTA Atingida a meta previamente
estabelecida, e de comum acordo com o que fora pactuado, fica
estabelecido entre as partes acordantes, que o pagamento da
P.L.R. sera feito em uma parcela, com base nos critérios das
avaliagoes de desempenho realizadas no corrente ano.

Ora, o Pacto firmado pelas partes em nenhum momento estipula o
absenteismo como tnica condicionante para o atingimento de resultado, mas sim sendo
atrelado a uma férmula clara e objetiva que ¢ a “divisdo _do total de producio
vendida/faturada, pela quantidade de horas trabalhadas, atrelada ao indice de
absenteismo”.

Portanto, com fundamento na jurisprudéncia do CARF acima explicitada,
considero que na aferi¢do dos requisitos previstos no § 9°, j, do artigo 28 da Lei 8.212/1991 c/c
artigo 2°, § 1°, Lei 10.101/2000, evidencia-se regras claras e objetivas instrumentalizadas nos
Acordos pactuados.

Diante do exposto, dou provimento a alegacio da Recorrente no sentido
de que evidencia-se a presenca de regras claras e objetivas e, de qualquer forma, afasto a
fundamentaciao da autuacio no tocante a falta de regras claras e objetivas pela utilizacao
do absenteismo..

Para efeitos explicativos, do lancamento efetuado de desconsideracdo dos
pagamentos efetuados a titulo de PLR no sentido de se incidir contribuicdo social
previdencidria, apos se afastar a fundamentacdo da Auditoria-Fiscal no tocante a auséncia de
regras claras e precisas em fungdo do critério de absenteismo para o pagamento da PLR, restou
ainda analisar apenas o fundamento do nio atendimento da pactuacio prévia dos
Acordos para que afaste, ou nio, a tributacio nesses pagamentos efetuados a titulo de
PLR.

(ii) Negociacido e antecedéncia dos programas de metas,
resultados e prazos X Momento da materializacdo via acordo
coletivo — Precedentes do CARF e do extinto CRPS em favor da
Recorrente.

A Autoridade Fiscal para concluir pelo descumprimento da lei
10.101/2000 considerou que:

- .08 ~Acordos  para. Fins de Participagdo nos Lucros e
Resultados- -, celebrados- rem- ,30,06,2000. . foram-lhe
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no tépico (A).

10.101/2000 dispde que os programas de metas, resultados e prazos, pactuados previamente:

apresentados para justificar os pagamentos feitos a este
titulo em junho de 2005 e junho de 2006.

- em fungdo da assinatura extempordnea (apenas em junho
de 2006), os empregados ndo teriam tido conhecimento
prévio das metas e dos resultados a serem atingidos.

Tal ndo corresponde a realidade. Esclarece a Recorrente que,
para fins dos programas de participagdo nos Lucros e
Resultados, o periodo de apurag¢do de metas é delimitado entre
1°de abril de um ano e 31 de margo do ano seguinte, sendo o
pagamento feito em junho.

Logo, os quitados em junho de 2006 decorrem dos resultados
obtidos no periodo de abril de 2005 a marco de 2006 (ano-base
2005), conforme se verifica do doc. 18, anexado aos autos.

Conforme os Instrumentos dos Acordos de 2004 a 2006 (docs. 17
a 19 anexados na Impugnacgdo), em especial nas Clausulas
Terceiras, em todos os anos os planos de metas para fixa¢do do
direito a participagdo foram os mesmos ‘‘divisdo do total de
producdo  vendida/faturada, pela quantidade de horas
trabalhadas, atrelada ao indice de absenteismo”.

Os planos de 2004 e 2005 serviram de suporte para o pagamento
das participacées de junho de 2005 e junho de 2006, foram
previamente negociados, como consta expressamente de suas
Clausulas Terceiras.

A Lei 10.101/2000 ndo impde que os instrumentos que
disciplinem a participagdo nos lucros ou resultados sejam
assinados antes do correspondente periodo de vigéncia, mas sim
devem ter sido pactuados previamente.

Precedentes do CARF indicando que a assinatura do
instrumento apos o inicio do periodo de apuragdo, dos lucros ou
resultados, ou mesmo poucos dias antes da distribuicdo ndo é
motivo para se negar a desvinculacdo entre esta parcela e a
remuneracdo.

Por fim, reitera a Recorrente que adota programas de
participacdo nos resultados diversos da matriz para suas filiais,
que ndo foram solicitados ou examinados pelo Auditor-Fiscal
que lavrou a autuacdo.

Analisemos.

Em relacdo as alegacdes de inconstitucionalidade, estas ja foram analisadas

Em relagdo a questio da prévia pactuacdo, o art. 2°, § 1° ,II da Lei

Art.2°A participagdo nos lucros ou resultados serd objeto de
negociagdo entre a empresa e seus empregados, mediante um
dos procedimentos a seguir descritos, escolhidos pelas partes de
comum acordo:

()
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$1°Dos instrumentos decorrentes da negociac¢do deverdo constar
regras claras e objetivas quanto a fixagdo dos direitos
substantivos da participagdo e das regras adjetivas, inclusive
mecanismos de afericdo das informagoes pertinentes ao
cumprimento do acordado, periodicidade da distribuicdo,
periodo de vigéncia e prazos para revisdo do acordo, podendo
ser considerados, entre outros, o0s seguintes critérios e
condicoes:

I- indices de produtividade, qualidade ou lucratividade da
empresa;

II- programas de metas, resultados e prazos, pactuados
previamente

Nio obstante tal posicionamento da Auditoria-Fiscal, a jurisprudéncia
do CARF, nos dizeres de Elias Sampaio Freire (Freire, Elias Sampaio. A repercussdo da
adog¢do de programas de participagdo nos lucros ou resultados sobre a incidéncia de
contribui¢des previdencidrias. In Contribui¢des previdencidrias a luz da jurisprudéncia do
CARF — Conselho Administrativo de Recursos Fiscais. Freire, Elias Sampaio. Peixoto,
Marcelo Magalhdes (coords). Sdo Paulo: MP Ed., 2012. p. 26-27.) aponta no sentido de que
ha divergéncia de posicionamento acerca de quando de estar concluido o instrumento de

negociacio:

“Ainda, sobre o instrumento de negocia¢do entre a empresa e
seus empregados, ponto que tem gerado grande oscilagdo na
interpretagdo administrativa, diz respeito ao momento em que
deve ser estabelecida esta negociagdo. Ha entendimentos no
sentido de que esses instrumento de negocia¢do deva estar
concluido até o inicio do periodo a que se referira a sua
apuragdo.

()

Por outro lado, ha entendimento menos restritivo, que aceita a
formaliza¢do dessa negocia¢do mesmo apos o inicio do periodo
de apuragdo dos critérios pertinentes ao programa de PLR.”

Observando-se o que foi pactuado no Programa de Participacdo nos
Resultados para a matriz, CNPJ 46.344.354/0001-54, temos que tanto o Programa para o
periodo 2004-2005.as fls. 236 a 240 assinado em junho de 2005, quanto o Programa para o
periodo 2005-2006,as fls. 236 a 240 assinado em 30 de junho de 2006, possuem o mesmo
critério de afericdo para a participacdo nos Resultados, conforme se depreende abaixo dos
topicos (g) e (h):

(g) as flIs. 236 a 240, Programa de Participacdo nos Resultados
( ano fiscal de 2004-2005) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o niumero 46.344.354/0001-54

CLAUSULA PRIMEIRA Através do presente instrumento de
acordo, EMPREGADORA, SINDICATO e TRABALHADORES,
estabelecem o sistema de participagdo nos resultados, destes
ultimos, -atendendo as normas legais vigentes e aquilo que ficar
aquirestabelecido:
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CLAUSULA SEGUNDA O presente acordo estd direta e
estritamente vinculado ao programa de metas estabelecido para
o ano de 2004, conforme clausulas, itens e condi¢oes abaixo
estabelecidos.

CLAUSULA TERCEIRA Considerando até_entio, a_existéncia
de um plano de metas anteriormente estabelecido, encontrado
pela_divisao _do _total de producio vendida/faturada, pela
quantidede _de horas _trabalhadas, atrelada ao _indice de
absenteismo, e nos termos do que fica consignado na clausula
seguinle, para o presente ano de 2004, sera atendido o critério
abaixo.

CLAUSULA QUARTA  Atingida a meta previamente
estabelecida, e de comum acordo com o que fora pactuado, fica
estabelecido entre as partes acordantes, que o pagamento da
P.L.R. sera feito em uma parcela, com base nos critérios das
avaliagoes de desempenho realizadas no corrente ano.

CLAUSULA QUINTA Em decorréncia do que ficou estabelecido
e ora ratificado, o valor encontrado a favor dos
TRABALHADORES, dentro do critério acima, para_fins de
participacdo _nos lucros e resultados, serd pago aos mesmos
pela EMPRESA no _dia 30 de junho de 2005, respeitando-se
sempre a proporcionalidade dé 1/12 (um doze avos) por més
trabalhado no ano de 2004, ou frag¢do igual ou superior a 15
(quinze) dias, que serd considerada més completo para esse fim.

()

E, por assim, estarem de comum acordo, assinam o presente
instrumento particular de acordo, e trés vias de igual teor, frente
as testemunhas presentes, para uma so finalidade legal.

Laranjal Paulista, junho de 2005.
AJINOMOTO BIOLATINA INDUSTRIA E COMERCIO LTDA.
COMISSAO DE TRABALHADORES

SINDICATO DOS TRABALHADORES NAS INDUSTRIAS DE
ALIMENTACAO E AFINS DE CAPIVARI, RAFARD, ELIAS
FAUSTO, MOMBUCA, CONCHAS, PEREIRAS, LARANJAL
PAULISTA E CESARIO LANGE.

(h) as fls. 241 a 244, Programa de Participacio nos Resultados
( ano fiscal de 2005-2006) - AJINOMOTO BIOLATINA
INDUSTRIA E COMERCIO LTDA., empresa inscrita no
CNPJ/MF sob o numero 46.344.354/0001-54

- semelhante ao topico (g), sendo assinado em 30.06.2006.

Em que pese a Auditoria-Fiscal ter considerado, em relacdo ao Programa
2005-2006 que foi pago em junho de 2006, que ndo houve um prévio conhecimento dos
empregados quanto aos critérios de afericdo, entretanto, se depreende que era do conhecimento
dos empregados, desde o Programa 2004-2005, o critério de afericdo para o Programa de
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Participacdo nos Resultados que foi mantido para o Programa 2005-2006, assinado em
30.06.2005.

Desta forma, por me filiar a um dos entendimentos do CARF na qual se
aceita a formalizacdo da negociacdo do PLR apds o inicio do periodo de apuragdo, além de
considerar os ciementos documentais trazidos aos autos e a par de uma interpretacao
sistematica da legislagdo, considero que nao houve o descumprimento da questdo da prévia
pactuacio, insculpida no o art. 2°, § 1° .11 da Lei 10.101/2000.

Portanto, considerando-se os topicos (ii)) e (iii), deve-se excluir na
competéncia 06/2006, da_composicio do cilculo da multa referente 3 PARTICIPACAO
NOS LUCROS as rubricas: (a)EMPRESA, (b) SAT/RAT e (¢) SEGURADOS
EMPREGADOS.

(v) Inexisténcia de fraude ou dissimulacdo do pagamento de
saldrios na forma de participacdo nos resultados.

Analisemos.

Tal topico nao foi abordado no Relatorio Fiscal, ndo sendo objeto do presente
a discussao acerca de fraude ou dissimulagao.

Diante do exposto, ndo prospera a argumentacao da Recorrente.

(vi) Realizacdo de diligéncia.

A autuagdo corresponde a PLR distribuida pela matriz da
Recorrente, CNPJ 46.334.354/0001-54 (Laranjal Paulista) e
pelas  filiais 46.334.354/0002-35 (Sdo Paulo — capital),
46.334.354/0003-16  (Valparaiso/SP) e 46.334.354/0004-05
(Pederneiras/SP).

No entanto, os programas de participagdo nos lucros ou
resultados das filiais ndo foram solicitados ou examinados pela
autoridade fiscal, conforme se observa do Mandado de
Procedimento Fiscal (doc. 13), do Termo de Diligéncia Fiscal /
Solicitagdo de Documentos (doc. 14) e do Termo de Inicio de
Procedimento Fiscal (doc. 15), todos eles elencados quando da
Impugnacgdo.

De tal forma, requer a nulidade do procedimento em relagdo as
participacoes das filiais.

Analisemos.

Os documentos relativos ao Programas de Participagdo nos Resultados
trazidos aos autos pela Recorrente foram apreciados nesta instancia em funcao do principio da
verdade material, um dos pilares do processo administrativo-fiscal..

Diante do exposto, ndo se faz necessario a requisicao de diligéncia.
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CONCLUSAQO

Voto no sentido de CONHECER do recurso, DAR PROVIMENTO
PARCIAL AQ RECURSO, para:: (i) declarar a decadéncia até a competéncia 06/2005,
inclusive, com base no art. 150, § 4°, CTN; (ii) se excluir, na competéncia 06/2006, da
composicao do calculo da multa referente 8 PARTICIPACAO NOS LUCROS as rubricas:
(a)EMPRESA, (b) SAT/RAT ¢ (¢) SEGURADOS EMPREGADOS.

E como voto.

Paulo Mauricio Pinheiro Monteiro
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